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CLAU§ULÂ OÉCIMA SEGUNOA - DA CE§TA BASICA

A efipre$â ernç.rregadofa fcrnecerá aos s€iis empregirdüs. desde que íráo tennam taliãs ir":.iuslríicai:,:s.
nlensalmer]le ate ç 5- Cta Úiil dü mÊs unrâ cest;i hásica que deverá cçnter. pelc rnenos cs se.qillnles prr:.di;ir:s r:+*r
a$ t{:speclrvas qusntrCades: üô íse;:i q,;rlr:grarnas de arrr:Z. 5 icrncai qurlogramas cie alçtrcar.'J6 iseis) qurlogran.ras
Íeitárr. íi2 íiioisi quilügíarllas dü far"i|]ha, Ü'1 iurlrt qurlograrna dE rnâssâ de rnilho. 1,? irnrio] quiiÚgr"arr,.a rle;ale í)2
idüis) oã{jctês i* ntacâÍíão. ú2 ídcis} oãcolês de bolacha, $2 iduãs} iâtâs de ólêG de sôja. 600 iselscenÍcsi grârrrâ$
de itile ern 1:<) e 1.i í,neroi qi:ilcurarr..ta de doce de Lranana al: rsrtaha.

§1 As falii?s iustiíicada§. früs teíiní;]s da legislaçáo e destã ccnvenção. rrão serão conrputad;ls paÍa eíei:ü dÇ çap'Ji
desla clausi"rla"

§: Ern çaso de suspensãc dc ccntrãtÕ dÊ iràrrãlho r,a forrna da ler. c beneííc:o desla llausula larn§er-"i rera
$!.rspÊnsú. 0bser.,adc o disposto nc parágrafo segurnte

§3' llo casc de a s:-;sp;ensêo .icori$r por rnrapar;roarde para r: ir'ai;alho. no:i teri'rros da iegrsiação çtr*t<k:ní.iarç* t:
berlefíctct da üestii básica sera Çcr:cedido driÍante os priíneirüs sers rnÊses da suspensãc, saivc se lüí eÍll vrrtude da
acrdÉnte rje trabalhc. caso efir ,lüe a ioirLessao üar-se-á enquantü peídurar o contralç de lrabalhç. ryteslnü duraüte
â srrsper|Sáo.

§4' O empregado eni gozÕ de íenas não será preiucircadc no direito ít cesta básica

§5 A errpi"tgAla\ eín grJZç ae l:r:e§Çê malerrtiiJarle t-iâ$ s*rá pr*1t:di-aúe rlO direitO A CeStA SaSrta

§6'. As c,rpr.:sas piodcrãc optâ!". {;âso ôs trâbaihailores, em suã rnaioíiã. concordern, pela silbstituiÇãú cios prorlutos
pr;r pec,.rria. vale-ahmentação ou vale-refeiçár:. Çaso ern que ü valor mensal será de R$170,0ü {centc e seten:.j
rea;g i.

§7'. À$ {}rnprasâs integrantes da categr-rria econam}(;a ciesccntarar; cie lorjos Õs erxpregados benirÍiüiaíJos {loni ã
{;eljt:i liásica ern pr+Cutos íru em pi,cunra o valor cie R§ 18 00 a<-i SiNDICAh'I-CE. salvo os empregadcs ass$ciados
cir:e c,:ntrrbuiíãc üoril a;rripcr!áncra Ce RS ú.ü1 íüíT.ceiita?o de reaii

§8* Os valí)res prevrstos no §7". serâc re;.rassâcios pelã empresa empr-egadora atrl s 5" {quinto rJrai ú1rt en-r ccnta
espeüfir:ada r"1s l;tularrdade co slNDliiÀ1"!-cr cNPi c249952s0üc127. BANCO SIÇOOB- ÂGÉljct,,\ 33S? Cilr,lTÂ
liSE'i-'l a f;ai'i;r ,,ilr desrtntl. elç:lLiaC* dn tiahãihãdí]i soh .;cna de multa de 1ü% sob o ya,or r.ãci repaEsad+:

§9" A ei-npresâ ceve!'á íeâreter aô srndrcato profisstor'al pc,r ccasiáo rjo repâsse, có0ia da relaçã* ncÍitinâl úôs
ernpreqados que pagarão os respsctivos valcres:

§1Ú1 O Auxilio da Ce6ta básrca, sob qualquer dãs foÍrnas prevrslas nesta claugula rráo terá nat'irreza saiariai Í}§nr sê
lnteqrárá a íernuneraÇào do enrp;'egâdo nos terntos da lei.

AUXíLIO TRANSPORTE

CLAUSULA DECIMA TENCE'RA - DO VALE TRANSPORTE

,4s ernpi'esas devem íei)ãssar ã seus eniprêga,Jos associãdos a': §ltiDlCAl!4 -Ce o valÉ lÍânspürte eí?1 t€cill'-1iâ
r,:aso sqiicitadr; pelo rrresrní-]. ilr)i'n c dr:staqrrr ria çrarLleia na folha oir il{rcLtnierilc ccrresÍronrJr.:nt*.

§':' As erllpr€sas desÇíJntaráü dr:s ernp.eclâdos senr qtje ftaja prelurzo a iloírnã legai *ertinentü. i; vai<lr
üor!'e§por.'flente âl 6':'ir {sers psr (:Êntal dos salárros noÍnrflârS.

§2-. Casr: r: eltp:"eEadc seja (iiltãnte pelc nác iec.eDrment$ ce vaie iransporte pc.rdera íeq,JeÍBi. por escriti: s;'ia
inr:iusáo nçr Auxiiic' Plan+ rJg Assistêni:la e CLridadr-, Pessoai previslo rra Ciausula Drlcrma T*rçç»ra- auiariza*Ca i.:

cestor;lü dÕs valüres mensâis <:orrespendenles ern se,,j sãláno n'lensal.

AUX|LIO SAUDE



CLAUSULA SÉCIMA QUARTA. DO PLANCI DE SAUDE

jtY
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As lrartes eslabelecetrr ct"rtrto rlireil<; (ios eÍ]rl')rÍ:LlârJos c piãnu dú saúüe hospilaíariairbula\rsr;ai. tlevertdr.t ;t
effílregêdcra {on1ratel'presiffdora ce se,"viçC i:le,,','d,ar:enie reçistradc ne Agenlia f.,lacrocal de Saucie $i.:ç:ienrelli:i".

§'1". Par"il {i -aÉ:u c|istÉio, a§ ernFre3Sor ei,i€ leftliam aie iÜÜ Í,::efiJ ?rnÊrêgaiios arcaráíi i()rn 40%lquarenta p,ll
Çe|lio) dos custr-is dç í:lano e as efipIesâs coÍn rnais de i3'i rí-'ento * ün]l smpregâdos arr;arão com 65-Ú.á ísesseilte
I crnco poí fe*toi *<ls clrstos d* pian;.

§ 2'' Os err'iprfi.jaílüs isi,riorizilrr d*sde p c rJesconto mensal nr ,,alor $e RS 0.01 {um centiivc ce raall d.-' §eu
sali:ric. alenr ilas parceias f;retlrstãs rc § 1 desla Clausuia, üara e{erto de perceÊÇâr) Õos befieficros acirna r"eferitJc$.

§ :1" ü prÊ$Êrte L:eqefíçro á íai:iriiaiivo íJoijenC:) i, enrp'regadc recrsa-lcr de Íorma ex[rJ'Êrisâ e {rs{:r!lA. i;endr-i-lht
ia; r-; iiaii': ad € riÍ. píisiariíJrrY! eil lÊ a qu ;ikl uer .ionla íi:la.

§ .l' Os ijeoendentes elr; eutLÍeÇtide: poiieni ;1óe*r ac piano rJe saude rrias sem qu.rliluer ci-rtilo pâr;i a

eÊ1p.âgãdoÍâ.

§ 5". ãr';ierrÕe-rÉ Çr){TD planü a exclusrvâ,nlpíl(állciê óaviCa segl,radá logo, excetuacas aS copartrcrsaçÔes e vrCi
iÍet d*pendr:ntes

§§ . t -(:[ f CÀF]C!: posi;ui r:*nvú]íriô rie plano de sâude r"ôrn a operarJora I{APVIDA. tocenco ser ÍrlrmalizaCc ;;,;ntr;
'^r, u :iind,r;:rtc :.j Õ,]esÀr;

§/ aJs l,renefir';ii:s acinrar *.tt:ncicnatJcs crrncíjdidos pelas enrpresas nás tem nêture?â salaíiai. nâo se ilcÕrüorâ :i
rer:rr.in*:rasári p*ra quaisquêr d,i$ilcs r'!á.-, Ç4.)nst,til: hasÉ dê rnüdência r-le contribUrçào previclencia|ta cu do f lr':dr: qJ*

Garanira Co Terripo ele §er';rço g nem $e r;crifiqur; Çürn.l rerdimenlc- iributàvei rirr tratraihadr-,r.

§8". As enlpres.âq qur) iá Êrãticãm percentuais üãis benefir:os aos lrabalhadoreS 4Êvç,.rão n1ânler §$ íeieriÍios
Ce lit ntr"rars

§9-. Irn c;:sc C* aiãs1aÍÍlentú airil íearlr''en.':a Xrs tiazr; de aux,lio-coenÇ.? ou auxrliç-acidente. t)ri .rnesfnÇ errl ilase de
rnualiiez reionher.::rjir pieic rtgao f,li'eyiderlc;ãrlc. c empíeqar)r: ahriqa -sçj a efetiiâr c, pãgarnento previsio nc; §1'.,
iicanco âs efira)iâsas aulorizi;das a ÊfetüaÍ ú ílesciintc dos valores respectivos da complementação selariai pr€l.iisla
na Clausuia Deçrra üi;inta dã presente Corrverrç;1s Coietiva oe Trabalho.

OUTROS AUXiLIOS

CLÂUSULA DÉCIMÀ QUIHTA - ÀUXiLIO PLANO DE ASSITÊNCIA E CUIOADO PE§SOAL

Cí] tiafJalhú âlivo,;.,;iior esie. revertirjr: en ccrrrpí*tc *eneÍici* da classe lrabaihacicra:'epresenia,Sa pelc Srndiral,;:
Lai;r:rai.

i.) Segi.rro íle Vt,iâ i: r: Âiixiiic Funeral rnstrtçidos rr(i i.ori/eíiÇac airter{úr. ,-ics te.í-riÕs da Ler i:'} 1.} '!ü3j?it15. $assarát
a vrçírrâr err: fi1 de i*l*t: ?{|22 íres termos ria Cl;lusula cJo At.rxího Flans cie Assistência e Curdado Pess,:al desta
í- ('-r

Âs e-r:trca*es s;indicais conveneries instttuern. neste atr. o Aux;[o Plano de Assrstér:e;ra e C;;;§iltjc Pessoai
cjr:ravanle rjenoÍrrnadc ail;:g.riç5niÊnie "pl-ÂNif DÉ A.SStSÍENCIA Ê CUIDADü ÊLSSO/ri' i.:çir-: !nii;tlc Cç
*rr:porcionar aos empreoaíJes das amfl!'csaai qit,: !'!ílo Sí.1 (tfü:;CÍen't. ü L.rstríriltc rjas beriessçs 6r*k: PLAruL1 üÊ
CUIüADO E ÀSSl§1 [NClÂ p{:S§OAt. vrâbilizitiias.Êrr:; accrdado q!,e. para vraliildade de ir'nplalitaçáo *
rnânulen$ãÕ rlos beirefi;ií)s cünt€niplâC;rs rc PLAIJC DE ASSISTINCIA E CUJilADO Pf§SOAL cal_râra âS
empr*§as t]lnÉlregadÕías u pagaÍnenlc n'lefisâl d,: Âuxrlic no valor no valcr cie R$ 27,50 ivinÍe Ê setê reais e
c inq uenta cÊntâv§s) çor ira balt': a;ji.)r .:om cr:rrira tr

Ü Plano seli intplenteetaiJL) e r;c:;drr pelc Sir(r*ala Laboi'al atrãvés de uma empresa espectelizada dei+rninada
'Gostora", ílue conjürlâment{: cÕí': Õs dÊrnais ínrce(:e{iores í}sr ele r:çnlra1.ados. çarantirâ:r c íiet íun:prrmentp do§
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ô.§-beneÍicir:.c abaixo durarnte tr:ria a viqência desra CCT.

BTNEF|CTO OESCRTÇÀO, COBERTURÂS e CARACTERiSTTCAS
Colrerlura cotr{r:i'ms Rol rr'irninrr; d* proce,Cirnenios previstls peta ANS iAgência Nar:i+nai
cle Sairle)

Ji';ênr::,.1

Diaonaslicr.i

Frevs;nÇil

í?es1ar-traÇ;ic:

Traiamer':t* Ce; car:ai

üdontopeciairia

Plano F.adt*lrsqa
Odontolôgicô'

,.fLirUiAS

Tíalan!Ént,.r í.,íj ileriíit,i a

9i'ittese rtricco. ;i)!.oa iJ pinr; j

Caracteristicas:

Ccbefiura l.lacronai

S*m Periçia

is,ençã+ Tó;al rJe Caierr:iirs

Seguro de Vida ãnr çonformtda'fe ccm a Lr:i \! 1-?.10:1. de 2 de \,larÇo de 2üi5 í:ie gârarrtic* acs
tratralnarçres o caprlal seEL;rado m,ninlc cor'resüontienle a 10 tiêz€s í-r pisr: salai'ral flâ silê
câtr:rioria e coherluras conícrme abaixo:

Pisos Salariais de até R$ 1.800,00

Ccbert,.iras.

lúorte Natural :. § .J€ RS 18 00ü 00 iüezortr: ír,,!ri rleaisr

Mü{e ÂcidÉntã, l. S ae R$ i8 00C 0t iD€zoiio trv{il Reais)

InvaliiÍe;: permansr:te Tolai ou parcial por A;rctente _ l. s cle R§ 1g 000.ü0 íDeznrlo lviil
Reais)

lnvaliciez Flnr:r'";nal Permanenle rotai por Doença Proíissrcnai -- l. s de Hg 1-g üüf.,l.tiç
i0ezoito \{ll Reais)

Písos Saíariaís de R$ 1.801.00 á RS 2.200,00

/-'^ç^).-.^-.L/ULrUr itJrd>

Msrte Naiural - l. S de l?5 22 CüC 0C iVinte D,:rs lv,lil Reaisi

lúcrte Açr<lentâl .- t.S Ce ftS 22.C0ú üC {VrntÇ ücis l"iil Rearsi {-



ínvalic*.e Perrrranente Iotal ou Parclaj pt:r Açtlenle - t.S de RS 22.i1çü.üü {Vrnt*
xeiJl! I

lnvali<Jez F',.rr{:tonal Perrnanenle -ít11a1 por Doerrça Prollssronal - t § de RS J2 r}L10.ü0

íVinte Dcis l\lil Êears;

Pisos Salarials a partir de R$ 2.201,OCI

Ccberturars:

lulorte llalr.;rai - | S íJe RS 38 0C0 00 {Trinta e Oilo l',,t| Reârs,

lüçr-te Âcicerrta! ,,iS,:Jç: R R$ 3E CrC.aJC iTr-ir,t"r ç íJitij i.í'til R*aiç;

lrrvaltdez Permançnle -lolai ou Parcral por Acirler':le - l S rie R§ 38 f;00.r-10 íTrinra e Olto
Liil íleats )

lnvalicez F'lincioíroi P#rruarierte Tr.:ta! por úoentr;a ProÍrssronal - l.S de R$ 38.000.ú0
iTrrnta e üitc fu{rl ftears)

Assistêrraa Funeral lncjrvidr,ai lfiroí1e naiural ou ;rçiçieÍltal) * I.S de ate R$ 3.30C.cü

ílr:sía lJasrca ot.rlt pcilrdo cr,: íj tri*ses (r-.rx cã§f de :Ir:rle üor üriàlquer rlau§ai pr:r * RS
250 00

L,n{rc,ga de ffirtac ryiaí;net,cn cüfl: eal,3r ce H$ 0ijfi üü íSarsc.entcs eea;s1

üirairrJ* íjo i.'iasc;rrlento iç fiiho dc titular. o :liesntú de.terã erltrâí í?nt üoí-ru.tiü íjÇí]] a
te'ltrai Ce alenCi*',enl.) ecr aié 60 Cras e ,Jêvârá envia' â Ceritdac de ftêsaimÉnt0

Lirrtte dg açicramerlc Ce úi vt:z ão ânc, çlclr tiluiar. Ern casc de riasclmentc ce Gerr,ecs,
sera;tcrescrdo c vaioi're ítS .jú0,í)0 rlre/entcs reaisl a pla,lrr Oo Segurtcc.

Serviço de Chaveiro para Àcesso ao domicílio por Evêntos Emergenciais

lv!ãç de or,ra do Frestador ate RS lri* 0ú {cer* rssrs,l por [r,en1* nos casos de quehrai
perda or"r rout-ro EJas chaves

Ale no raaxrmo. 02 idots,ítclii.tã*ientals p{rí ar}t,

Nãc esiá prevista Farâ o ServiÇo ds Ct:aveirrr â trocit rie seç;rerlos de pcrtas Íecharluras
lstrã 0:-..i elelrÔnrca.

f nçanador por Eventos Emergenciais

fu1âc rJe sfr!"ir oil Preçtador átó ÊS liiil ilO {cern rêalsi sÕr F_t,a'nlc

Âié fio i'náxiino. 02 idorsi acir.;narnentr:s por ano.

o s*rurçc será üreslado escíu::;vamerlle eÊ !úbrrlaÇeo apârente. oem cofi]a nâo seiá
cctle!'to a ey,€:cuçaü 't* ..rãtr dr, ol,.ra e ri Canos rJ* ierr* e,,oi.t i;chre.

\ ..32c
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Auxíliç Funeral".

Assistência
Natalidade'"

Assistência
Oomiciliar"'

: .-/
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,.1Eletricista por Eyento Emergencíal

§,1ar-- ijtl o§.Íã d0 Presiadcr atê Rg ií,10 0â tcem Íeaislpor E'.,enic

Ale. nc máximü. {12 idÇis acionar,entos gor ano.
Chaveiro {serviço prestado para chaves convencionais}

F.-nvro cio p!'e§tâdcr p.1ra .lDerturâ iiâ .ral:cul{r efi câSos (ie

- Ci:ave trarrcada ro interior dc veicuio

- Pe:'da r:u rrfui":ri da cirave

- Cuebra da r-'ha';e nÍ] Llú{;; dr: ,'eitulc

Até nç t axifi1,ü.01 {iimtalroriarneltc por Éjíta,.

.:, 
12.1._..-

,. ).-
''j

Para acicnarreí]lo deste Serurçc, o Clrenie oeverá âÊrÉsentãr iii iücuír'iÊítlü* que
:ofYlpíclvÊi?l a ornçjlf-defie do !'eicrrlo. e (iriOscuí-nÊntt pessoâi -do Clrenle. Cor"l'r folo, parã
â devid,l idet.'lifi caÇâr,' rJesit

Assistência
Automóvel"

Auxilio Pane Seca

ÊeaSaslet,flentíi nrj Íocal. cr-r .J?T! câso de invrabrlr,Jarle, rebcque dç V:iiulo C;: Lr-rr.al d*
Evento alé c Fosic d{l Âbasiecln'}e.rto mais prcxrrno,

Ate nc rráxrmc C1 airmtaaicnâry]entÕ Êo!. ano

Troca De Pneus

í:,'iui rJe ptsslâdcí ga.;i iroiã de pneu. e e!ír caso r:e rnvia[ilidad,:. a ren:oçâç rlç ,içir;sil
até i00 krn (cêÍrr rltriinnretrnsl .§í!tâdús clo i-ocal tlri Êvenlo atê seu {)esirnç.

Ale. no n:áxirnc 1 ir:n: r acionamenlo por ãn§

Para lodcs cls scr'iiÇos. c hi>rárrr: de Íuncr*lrarnento estabeie0do é

Hcrârio {rÊ Alendtmento 24 iv:nte e qtJatroi boras:

Horá*o de Prestação cie Serv;çr:: segundí1 à sexta-feira,ras th as 18ii iexcelo íeÍi:"rdosj.

'Plano Odontológico regislrado e regulamentado pela A§S - Agência Naeional de §aude Suplementar As
condiçóes de atsndimsnto. abrangência. coberturas, garências, etc. do produto €stáo êm coníormidads com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entra a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

""Conforme o regulamento e as condiçoes gerais estabelecidas na Apólice estipuladalsub-estipuladal sub-
estipulada pelo Sindicato Laboral çom s Seguradora devidamente registrada na Susep,

'*' Conforme regulamento e as eondiçoes gerais estabelecidas em contrato com emprãsâ de assistências
contrâtâda.

Parágrafo Primairo: A Geslora rlsponil,rilizari: um srslamá rlrútnít êllavÊs Cr: srie
http.i.iw'*r!.ben:$a,isog{leíicr-ç§-Çallt.bri-sln.Jlgât4e üãrâ que ôs empregacores realizenr â inriussr.! de t,irjd,s s*'rrã
trabaíha<lores ar-ivôs e rcrcs cünrraraijôs rcr PLANo OE ASsISTÊf.lClA E CUIDAD0 PESSOAL, i:en ccr:rfl ír
exr:iusao cios qr-ie trveíefi! ç seu r:cntrato de tíarlai|l* ;.erncididc.

--/
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Parágrafo Segundo; ú pa,;amer:to rnensal ,Lr; AUXÍLto PLANO DE ASSISTÊI{C|R E CUTDADO p,ÉSSO*s) LQ
Cever'á ser re;tlizadr: pt:iar er-npre;as Ernpregafiofüs, prí caoa ÍÍãtlalhador aiivo.inrlepenr.iente ri*s ncnaiíÇ;*:: ja ê* ,

cítlrtarJospor"eia,qarârrtrrr1*r:i;írlt*q;.AÇa{:eS5+el.c|-:sc;berte{ici*sr:revtstosneStãCláü§u|i:,.'.,

§3'. C empreçadtt padera rnciurr seus desendenles ns PLANC üE ASSISTENCIA E CUiD,ê.C'O PÊ§SCAL. arça*r*.-:
integralrri-'l-ite cílm üc valores corrcsp;;nrlentüç ;llrâva.r-t de 'JflScontíl en: íclr:a Je pagamer:tü- A lrtclijs;lrl e *xriusac
dcs ceÉer'i,Jentt.:s ;-rtt'ierír *er r+.:aliz-ada ÍÊli pr1'1-;.;ç ç:t.ç'eEa1c ãttàt'*'> rie sLu âí;e5síj inrlj..,ril',:;rliza.,j(: ó 1rjê ;cirtt
de SeneÍícro no sile http.;lw*w-.bernmai .-orr através da central de reiaoonanrerrto dri Gestçra. úu
aiÍrdã alrãvés do üepartamento pessoal que pocerá trtclurr rlo stgtema de i'n<;vrrnentação c,nlrne da Gestora

§4 rrm *stabsl*Çrdô que ü valúr ã ser Éagír neiisairlente por cada tra*alhador elou depenelenle(5; referenie aíl
Â:-ixílro frLANCI DÉ Â.S-cISTENCIA Ê CUIDADO PESSOAL será realizario pelas empres:ts earpregailoras alra'/ás dr
bolelc bancário. ilispcnrbijrzarlc nc sistema oniine !:ela eín[)rcsa Gcstora, Í]om r ver:cirnsnto todo ,Jra do d,a 5
{.{linca} de r-:acia.'nás. A ccibrança dti refenCc Âuxitr.; se:';r realrzada pela ernpfssã Geslcra poí ücniã r: crdr-:r"l o1;
SindicaÍo Laboral.

§5' ;\s :novrrnent;,tçrles de inclusries e exÇlusóes ,Je tíala,ha*ores et ou <lepentiectes ricyeráo ser r-eaii.r:aCíts ãtç o
ée i3 lCiurnzel de cada nles ãlraves dc sisteme onirni: e lêrâo ilrúcessôffiênto efetivacjr-: cclr* vigéncia ilo cjia (i'i"
{ prrmei!-§ ) r1o mês subsequente

§E Errr l.as* de a{astarnenio i.:e emÍ-rregaci. po! rioiii,,o rte rlcença í-lr àÇ,oente i ei,-r;regaici" ítatíer;i ô
recolhtrnentc: pcr âfé :l {trâsi masírs. Caso o ãíasianienli} do en-,pregacio sÊja pÇr ç,sria{tç riupe.toí a 3 ttrási üiese§
o en:p:'egadci íica rlesobr;gario ;:c recclhr!'ncn:c desta contribr-riçáo. Íicando -r;ar-antidos ao erlpíÊgaCr: icdr:s cs
henefir:rcs pi"e,rislos nesla clai;srila. até ser: efetrvo retorno ao irât)atho, quando então ç empreg;ldcr te,.ü{Ítàra {}
reÇolhlrnerllo reiativr; ac lrab,alharlor afastado

§7' A Gestora lr:ânteíá tiÍna aenirêi 0e Reiacir;naíxer'ilo eí'rl diâs uteis. r1e segunda â ssxia. Cas th as 18h pa;-a
aiender;i§ eülpresas e serjs beneficier',os Cc lri-ÂN0 DE ASSISTEI\CIÂ F CUIDADCI PESSCÂL. refer*ní* a tücâ e
0r.JaiScuer tlen:arrdas ç11: ig13;ão aos $enef icilrs í.:,.r11Êri''[.!la{iôs.

§8'. Â Geslora disponrbtlizá!'a aos trabalhadores aii'avÉ5 ao site nltp_/iy4.vyí_beJnmQ,s[çE ô acessú ê
rer|Ítcados. regr,,lantentos, condtçoes geÍais nr-iÍnerüs da sorte e todas as tfifoímâÇares fiortinentes âí]
f,,,r.rüná.r'le.to Cls bErieíiciLls .ílírteinriarjos ;i,; PLÂilC DE ASSISTE|jCIÂ" E Ci.JtüADC pF.SS{JÂl*,

§!l Â Cestsi'a dtspontbrlrzara malenal inÍormatrvc coni ãs ür,eÍtlâÇoes necessárias para eue o trâDall)âciíii acÊs$€,
as inír;rtnaçóes do seu PL.Âl'JC DE ASSISTENCiA E CUtDADCI PESSOAL atra'ies do Sile ;âDe,rCo cis Êrjtpr€§âs
erripieqa'ioras en:preeniie(eín sÉLis 'relhcres estciçt.ls para divr.rigal o reíenelc ry:aterral a,n: ir: 7ar ultt!.1+;:.*eiio ã
todcs os seus colat-roradores-

§1t Ú nác paqamerito tlci boletr: ate o vencinlento t:stalrele*dr: nesta Crinvençáo íi+l*!iva impiicara na iccidê:"icia
dÊ;r,ros iie mora de 1üiir aur mês. calcr-rlarics prn rala cjre, i;*rreÇão rnonetárra pela variaçâo pcsittva do iGP-{4 e:
mulla de 2",i, idais garcenloi sabre os valeres nãr: Jagcs

§11' 0 rrrâdintplemefit{,,s super!ür h;r 1i.r idez) Cras. ..t.irs;i}nã,a a su:;perrsâo rl,..ls heneftcirJs sstanoü ii Êr-,,1píesà
emflre§adora siifeita a penalidacies pre'rrstas neslã conyer:çáo. além da inilenizaçácr r reernbols* cia s*rviçfis rtãe
c;çbertc,s ac lrabaÍhaclnr em detrintentú da suspensãr: das cr:berturas.

§1?' As errp!"esas *nrpregadr:ras deverão fr-r;'necer nr atc da hcniologar,:ào,Ja rÉsílrsáú çic cor':iratç de lrabilil-r.;
Ç{ii-i.l ü Ém§reçilcjÇ. â ci:mp;'ovaçãc de vir'rculaçào ,Jo e,'}rpregado através ile ciemonstrattço dB fattura e eurtar;ãc rJc
hoíeio do At:xrho PLANO Df A§SISIENCIA f: CtjtDAüa) PFSSüAL ,:to mês vrqente

§1li .'l taior rnstrsai dc Arixriio pLANO DE ÂSSiSl-ENCiA I CUiDÀDO PESSCAL prevrstc nesta ciausirla tenda
ê*r vtslã ú l:â(al*r ã§stslcnciâj g indenizatório, nác tenr natureza salanal e nâo se incoi'ocra ac, salar:c çara qualr:uer
fir.r

§1d . As emirres.ls emirreqadüras tefác slé 3C itrrnia) dras a partir do dia C.l rJe Junhç rle ZeZl para realizar a
int;lusáu ce loc'çs seug iralalhadorçs i]{ravés rjc Srsterna online disporriLriiizacic pela Ge;tora r:anfürn.* }atzçraiü
pr:iteirr-r.

§ 15' C reaiirsle cio valor Co Âr.ixrlic PLÂiJO Dã ASSiSIENCIÂ E CUIDADG PESSOAI previstc nesla dausula serà
reairzado anualnienle pelo tl.iPC - !ndice Nacional de ?regcs ao Consumrdor.

§141'C üaíJarne:-rtÕ do Auxrlo PtÀNC DE ÂSS{STENC'A Ê. CUi0ÀOO PÊ§SüAI- ilescL:riga as Emr;reras ja
col.rlrãtaÇão de outrc següro pâra alesder as clisoc;siçÕes legais. cor,r exceçáo aos trabalhadoíaJ§ ú*tânte-q pelc nã*
recebimenlc] do Vaie-Transüorte.
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ci-AUSULÂ DÉC|MA SEXTA - COMPLEMENTAÇÀO SALARTAL DO ACTOENTÂDCI

Ftca asseguradc ílue o empreEadc aÍastâclo por Í]c!dente de traLralho terá seu sâláriíJ Complerneritado pela emprÉsíi
enlpregadcra. âté atinqir a renijneíaÇão rr,tegral ÊeraeDlda peio mssnro. a paÍ1ir do i6 qdecimc sexlüj cíia cic sei:
âfastâmerllô alf: il' §eil retr3ír')o a frnprt§a. r-imrianCrr-se o fieriodü deslâ üo|YlplefientãÇãü ao praz.{} rnáxrrr-:r; Ci: 1í.j

idoee) rneseS ou sü;] aprlsenlâ{Õta. i} i.lrie oaúttei prti-rÊ-,Írc

EMPRÉSTIII'OS

CLAU§ULÂ DÉCI},|A §ÉT|MA. CIO TMPRESTIMO CONSIGHADO E CONVÊHIOS DO §IHOICAMJCE

f'Ir:s terrnçs ca Le! fi iü t32$!2Üú'3. ôs empresa:i drspcnrbrhzaráç ar:s seus emi;Íegitdos com Ç$ntrato de iraballiíl p$Í
lempo vigerile por ô {seis; ffiesBS ou n}ais. alravás dÊ convênios coÍr1 instituiÇoeÍi Íinânceiras. o efi)prestrmo
íionsr{jrieas eril folha í.:LrnlF)ilil{l(r as rtrirntas ali estabelecrrjas e efetuaíríJo r devidG rjescontc nír folnii saiaríal rji.;
e.rnpregado cor"ltrataüle de tal cmSrrestimo

§1 ' O SINDICAMIÜÊ poderá ítrrr3r ç611v6n:cs :crn irvi'ar;as. Íarryrâcra5 ccopÉjralr\'as de i:recitc, /;orrsijmú Ê

associaÇór,1Íi. ?atd a ãqursrÇao Cr; matúftai Liscoiar. r"",redicarnentt-:§ c fênefüs aLmeniicios, dcsitnados aos
Íunct,onarti-:s 'iâ Ltâse de representaçâo dc SINDICAtú't/CE.0 srn0rcato erviârá â Ênrpíesa o Íormulário íJe
aiiioi'l;laÇão dc respectivc descônla cievidan;.ente assrnado pelo empregado. devendo a Ênlpi'e$a *ÍÊti;ai ü desüontü
do eir;prer,railtr r.ra Íolha segutrlte ao recei rmenlú ''lâ 3utorizaÇão 5err. <:oilo eíett-:ar c rspassê i:íría o sindiÇâtü.

§2 O Sindii:ain-Ce institi.ir para os lrabalhadcres associados o vaie cornpra iCestas 8ásir:as,. no rãlüi cje R§
25Ç.í10 As Ernpresas realrzarãc c rêsÍieclivíJ üesconlo em fc)lhâ, íicando íacultado ao trabãlhãdor o parcelam€ítlo Ên,
alt€]drâs í2r t;arceias nlensais Ressalte-sc que ,:n púdêrâ aCqi;rlr túve cÊsl?t basicai'y'ãte c;;n.;í;ra l, ilt:síi{, Qile ã
a,ltertor esteJã rntegfalmenie qi;itada. ircando estabeieçico que a enlç,resa em c:aso cte dernissáo realrzara os
Cescontos de parcelas .e-qtanle em rescisâo.

§3 0 SiNDlCAh,ÍiCf í-)í--1dera Íirr:iar ccirrvênios cc.n; Labcratonos de Ânálises Clrrrir:as ?a(a a reaiita+;à<; de {rxaii}es
toxicolÓgicos para üilmprímentc cas determinaÇoes da Lei 13103i2015. Ceslinados aos trabalha,ijo!'es da t,âse {,e
repr{:seriaÇâo rJo StNDICAMICf .

§"1 . Çada empr€gâdo so.n€nlÕ pôdsrá c.Jmpromoier âte 30'l'i ilrrfltâ Ésr cêntol co seil saláriú. ticando âB {,írtpresês
ãu'irr:'rzâílas a negãr notrits desçcntos qi.ianilc os .4esconlos 1á aul*nzadas oi.t dête!"nlrnarJos pâr lei r-ru iirder-:r :*dt?al
íore:l rQ''rais Dll Supeaiore$'

§ 5'- Fica ei;lâbelecirJc rjue as instrtuiçÕes fitranr:erras. !ile oraÍrtiveíem Çon\reÍlrÇ Lçm SÍNfllCAt"liCE renieterão
Pâ?'â a§ rÊ§pêclivâ$ eínpre§âs. rrs valoreÊ pars íevidÜ dBscontc r..}a Íolha salíiílai dn an:oregaclo L:oúlratanlc ds lai
empíÊ5il{r1c. iun!âmenle cGrn letfiü de anr-;á'ncra âssinêriÕ í-,elô respect,vs oir]Êiegâd{} c íao*ía do cônlrâtc írrrr:ãili<.t
üoín siftd;câ!ô I com eilrprÊgadíl contrâtante.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MOBALIDADES
NORMAS PARA ADMTSSÃO/CONTRÂTAÇÃO

CLAU§ULA DÊCIMA OITAVA . DA COPIA DO COHTRATO DE TRABALHO

Quando dá adnttssãü c1r: enrprçqadr: e. :;endc esíirrlo o ÇcntratÍi de lÍabalho. a empresê íiÇa abrlgaoa a Efltregai'aü
enrpregarÍo arjrrirtido uagia 'Jo citadü çont!'a(ír 0e líabalrlí.t. sob pena cc. rnc:íJrref errl ÊitEairer:tr: ie rnllta plr
r]r: scu r:: ;i n rnc n t i {'l a pro S.'r r: ir r C r n ve n c,â c.

Parágrafo únrcc - Quando Ca adr-nissáo de empregac,os. o enrpreg acar íomecera íormçiàso de as*ocraçáo {ornecitjc
pelo SiNDICAM ccnteridçs i,*íarrnaÇar: §abíe ã assocração sindical e os tlaneíicios de convêr.::qs Írianiid()s pgla
cr':iidade .
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CLÁUSULÂ OECIMA HOIIIA. DO CÔHTRATO DE EXPERIENCIA/REÀDMISSAO

() empre;gatlo qtie târlna sidD itdrnitiíio ared!ante cilmpriÍ'*ento {,e cüntrato de expeíiênclâ ç cue tEr.tl"rã íesci.diír: s;:r.i
cc,lirâlc de trabalnc, por quaiquer n-iÕijvo, sendc reailn:rtidç antrs Ce um ant dâ rescrsao, 4a ínesÍ"nx !incà* r:;i,:
nrArs ítr,:rAiA \)rl:rai -i:tr;i(j .-ie r,prjr Er,..i.,

D E S LIGAM ENTOIDEMISSÃO

CLÀUSULA VIGÉSIMA. CIA CARTÀ DE REFERÊNCIA

Nç etr: da ilentissão sent lusia [ausâ. de seus eÍlp.egadúi, as empresas lnes íorfiecetà* Çí],íia içt re|erer,t,a. *çr.t
objei!vc íÊ contribuir f)â!'â íJU{, í-ronstqâÍ't'! lov{,;s errrprr}qog

clÂusuLA ucÊsÍmÀ pRtHEtRA - DA HoMoLCIGAÇÃo

As Êrmprcsas d-ri/e.;jíl prCcedâ: it honi()l6Qrt;rr] Ca íÊ§Cisâo dcs conltalos dÇ ttallalho dí)s eÍylÊrçeadri§ adn-*!r#cs liá
uÍ-'r-! anc ,il r'ra15 pe'-ã.te o SINDI{lAlv,!,.Cf e çbeC*cerão a:; seqitintes norr?ia§

!. 13 a{er:drrriefrl.-r iar-§e-á Ílá sti{íc ir,: SiNDlCAttlC§ de seeulda a sexta-íeira. r:o hr.li-árls r*," úS 0í; it§ 11:i.lür:; Í:4e
l3hf;Ohs as i6hí10

2.ii çraga;-nr--i'rto í.:ãs va:ri:as iesgsó,.ia; ,i<is t:rtrtr<rr4acirts anal{aLx:los ser"á {:m csúect+l or_i iler_ictirlr; etr,,lr:nia i:cíi,..:nls
d+ errpretl;ldç. e a(-); iJe!'narS ern cheqt:e adrrrnisirâlrrO. erir eSpecie ou dr':pOSiiO errt r;Orita coirr:nle dO en:g;r*gado.

li. Âs empresas âssccracias ao SEiCÁRC5 ;era;; Õ Íirazo (le 2C iviniej ijras. ã cÇniaí da ..ala óo;-;ar.Janir,-'r-:li.r Ca:
verti.:s re§i:rsÓrias par'a reaiizar a h*r:":oicgaçào er:quantc âs ernpresas nâo assocrâcas aü SETCÂRCÊ *e',,eriir
faz*-lç {tt'i praz* rJe ,1ü idezi Cias

CLÂI",§ULÀ VIGE§IiiIÂ §EGUNDA. DA DI§PET'I§A OO CUMPRIMENT0 Do AVIS0 PRÉvIo

üuarrdc o e:ni;ri'aüirri.J DerJrr ífrnr$Sâç Or: frlr í.;re-ivlSa{ir._r de SUa dispr:nSa. pOr eScriiC;. e se .10 CUrS0 dü ãylso pi.evii}
çooseq,l,r iirrl nüvÇ emríegú, fiçara desobriaãao Ce cunlÊrlr i; periodo reslanle ijp avlsr: práv?o. íaculla<jo í] rjgsççfi1ç
t:i) {}çttií.-'í.ii) rcÍ;Í3ilt{.'tjits 'rerb;is .esrisciias rielscir: que ccmunique c seL: desligarnêÚto a ernpresã #mpregí-i{,orâ.
i;cr.r aniecelêrii.:2 itt'tme üe íjZ icois) dia: e corprrve. !ür doaürnento, seu nov() contrâ{s rr€r lrabâlhÊ. situaç*c *ni
giie a e,]'rpiesa s0 t-1aÇárá )s irã:r efetrvalienle iraDalhâco5.

?araçrall J|i'üu -" rjq-: ce:i.i Ci) .lvi5(}-3revt'; ir;b;-,ih.;dC ijÍopr-irí-lçilari rÍ* entprecadc dispersiiCr-,i;eí].i i.tsia ijãi.j5ã. c;
erl]Êregadof ttão poderá exiqir o ci:íriçl!"inierlto por orazo supericlr a 3ü dia§. indenizando o re§!ánte:

OUTROS GRUPOS ESPECIFICO§

cLÂu§tJlA ugÉstirA TERCf;tRÀ - BA ASSrsrÊNctA JURtDIcA Aos EirpREGADos

As e rnpresas obriçiant-se ã plestêr assrstêncra luriilrr;a graturta acs sei.ls empregarJos, qltândo esteÍr ílo exerc!r.io .jç:
r-ruas ilrnÇÓe§. aÍJtí:.lo em deÍesa dc palrttrronio e Crreitc clos cnrpreçadores. incicJireín eÍr.t praliÇa de iitos qi-je {15
le'reitt ;1 resiloít'iie!" açir<.i per-:al ÇLi teparalúr;â í1€ dãnos Íy:â!êrtãis eiou míJ1ills, descJe qi:e r,át) :,e çrJtnvtü1í:: ;: rul;ta
ou dolo do emprsgs4ç

2)



RELAçÕES DE TRABALHO - CONDTÇÔES DE TRÂBALHO, NORM,AS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ttORll,lAS DISCIPLINARES

cLAU§UL.A VrGÉ§tMA QUARTÀ - DA COMUNTCAÇAO DE PENALIDADÉ

A:; ertpresâs ç:mpreqarlr:râ§ {iue, nâ cbservãnr:i;: iJas suas normas e diretrizes e rjas leis pertinenles" aplicarem
penahdarjes rle ativertêr:cla. suspensà$ ou dentissao. rr:clusive por lusta câusa. deverào comunrcar pÜr escrito ar;s
seús enlp!egadts indrcânCt ie ír.rrrr;a çlara çs íÍrrit,vl)§ erisejadcres da nredrda.

E§TABILIDAD E APOSE NTADORIA

CLAU§ULA VIGÉSIMA QUINTA. DA ESTAB'LIDÀDE DO APOSENTADO

Firla ucdada a drsí:erisa do empreqado sí1,'n lusta í.ajsâ. r.t{ts 24 ivrnte e quatro) r,rres€s anleriores a in.:plcmentaçãa
dos reqursttc,s pare .;sL;ír"urr o dr;'Êill a apr;sentadcrrla qrie prirnerro Ínr alcançada, quer pcrr rdade. quer por teínpü de
serrrÇc, seia ele Êr<:por'Çionai ou nao. desoe (f,tre seia Íuncionai"rr: de empÍesâ há. no rnínimo, C6 {sersi anos.
devendo o empíegadÕ cornunrcar oor sgcrito a eirlpresã ial íato, tào toso preencha tais íâqú,s11()5. sob pêna ciâ
peroa do drrc:tlo pr.lvrsic nssta Ciiiusuia.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTA§
ouRAÇÃo E HORARTO

CLÁU§ULÂ VIGÉ§IÍIIA SEXTA. DA JORNADA BE TRABÀLHO

;i lornacla §erna!141 cle trabalho rlos ernpreqaoos abrang,dos srira de 44 lquarenta e qlratro) horas efelivarnçrie
(íabaíhada§. salvçr rjeterminaÇáo côntrana por comandr: tle let ou prevrsao especifrca clesta ConvenÇao.

§ 1 Seráo aplicadas ã.)s {lf}tprceacJos que exercêm aÍr,.,:rJade exlerí:â incr}míiatível ca,r\ ü contrr;ie rle lornada e
§em Sup€rr'lSáç conlrnu;:. 1a contratados eu cue \rreíen'i ã seíem contratadas as dlsposiçÕes do aúlgc SI I Ca Cl-T
(;otrl aY{:eÇã(:} düs n'}Í]loristâs e airidêr"rt{:s ilLre se Si-ji)nreleÍ'ír au disposto na Let n" 13.1ü3i2ü15.

§ 2 . Náo serác çr;nstderadÕs como tírmpc de escera. o per(Joo ern ilue o rnolorrsta prolissronal empregado ficar
exec:utâildí.i algirma tarefa a 5eryrçú do enrpregador excelo aqrelas stluaçÕes previslas Ém iÊi.

§ 3' As efirprgsas pôdeiáo adotar pâra seus emçrreqailos o íeq,fi-re de Turnss de RÊvezãÍTtentc. nos lçrm*s dr-r

incieo X!V Cr: arliec 7" ca Constikriçáo Federal.

tií' ';,)eizi r: ct.:ntrr)Ne da F:inada ,js 1r3g;tlhü, as emlresas ie[ressntaeJas pela sirl{ritât* pãiíünêl í]oÕeíâ.} se r.Jtil:.ãâ,-

<Je sistema allernal;vr: âo eslôbelecidc pela Portaria n' 1 51012009. desde que alenda o que determina a Pcrtana r.:'
373i2üi1 Cr; fl4tnrsteno rjo Trabalho e Empr-eqo

PRORROGÀçÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLAUSUL.A VIGÉSIMA SÉT|MA. DAS REUNIÔES NÂ EMPRESÀ

Cuarlcia hoLrver convocaçác dos ernpregados Êârâ participarem de retinrões, Dor paí1Ê da empresa, 6 refendo
ttçtarir: será çcrtsideradc Ç?rno ltorár:c"l norr"rral de lr"atlalhc e caso exceda a lornada diaria sçrá rervlurteradr.r coniú
nofâ c,xlra. salvír iar:oru{fi üfl r)om'}),tns;r(.4D.

Êaraçraío i,nt{:ô as rerrniÕes náo oorieraç ser realizadas nos hgrár,os rjestrnados a refeiÇáa e riesçans*.

FALTAS

5/í
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CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA . DO ÀBOHO DE FALTA§

NZL
6'9-

Ser:io at;onadas selas empresas até ," ísetei failãs. par ano. dr:s empreeadcs rÉsponsávels í.)r1r seus depenriectes.
nú cãso cie necessidade de corsulia ci.r lraiarnerilç rrreCrco de filiros menores cie alé tdÇz€:| ânús de idaCe lr:
dei:enrientes irvâlicir:s. rnilepettJente.:r:rente Ca idadr: rr:ÊrJrariie a coírlprovãção. {'itedrânt* t: í*rnex:rrleniL} *e
dcrcumentc hábil '.'rc prãzÕ ilátrmo i* 72. isnlsnla e rluas) horas, r;ue de,.'era ser entrêpue a Émpr*sa errr;rreqarlora

0UTRAS DrSPoStÇÔeS SOBRE JORHADA

CLÂUSULA VIGÉSI'ÍIA NO?{A . DO ABONO DE FALTA PARA RECIBIMENTO DO PI§

No c"lla üir qrre o emprÊgâdo Ír,.r receber c pit-qâmÊllto do seu PIS íPrograma de inlegraçâo Sr:cial1, â eír:presâ
atronãrê a lua Íaita poí ufi-l expedrente. para possibiltar cr seu rjeslocarnento atê a rede iaccaria efetivadcra do
pâüarrÉnla.

FÉR|AS E LTCENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FERIAS

CLÁUSULÂ TRIGESIMA. DA COHCESSÃO DE FERIAS

Ftca convencionado que as empresas cc,nÇeôeraç as íêrias de seus emÍ)regados até r]Ç máxtrnô.9 {nove} rneses
apÇs a Oata da aqursrÇão do íirre:tc scb Sena .íe paça-la em dcfrro.

Paragrafo Único. O avisos de coni;essãr:r rie férias atenciera,; que determ:na o Art. 135 da CLT

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - OO FARDÂMENTO

At cmpresas qi.je, rje canfornrrdarje çorn suirs fi{)rmijs, exigirern larrjamei-llíJ L)aÍa íJs seus er}tpregado§. serâo
nbrtgarlas à cust*)arem integfalmüílts fa;s Íardamertos serr onus para cs rnesmcs.

ACEITAÇÃO 0E ATESTADOS MÉDICOS

CLAUSULA TRIGÉ§IMA §EGUT{DA. DO ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO

P;ira ai.;'--;tt.lr'as ialias por ntotivíl de rioença. as eilrp,'esâs acertarão ccmc.;alrdos os atestadçs meciicc* e
çdcirloirrgrços íarr"eç*Jo* pelí': sÊí./tÇo rJo SinCrcatrr da Categorra ProÍissianat entidâdes vinculaeas 2 frsy;c,êr'!ç;ã
Socrai ori (,tilias eniidades rrrec!icas. clescie qur: devrdamenie rdentiiicacas {} cor:i rrlcnt:ficaçác <1r: íri{.rfii{:í} signalár;c.

§ i O§ exanles de sai.irJe extgrdos pelas em;;resa,i rncÍusrve cs relalivos a admrssão ou a demistão íjecorreílte dâ
NFI iil. será* cusieaqios tnteqraimrnle r:ttias nr:srtas,

§ 7 À corrpi'r-rvaçào dâ iipíe;e!'itãçac rle aiestaclo fitedrco faiso dá c <irreito a eírrpresa da derrrrssâa sumaria 5:or
ir-Jstã íausã ni:s mcldes CÕ ,Aft, 482 da CLT

ACOÍTIPANHAMENTO DE ACTDENTADO EIOU PORTADOR DE DOENÇA PROF|S§|OHAL

cLAUsuLÂ TRrcÉStMA TERCE|RA - oA REÂBtLtTAçAo Bo ACtoENTADo . /-
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Fica assegi-itarjo a iotjo; os IntÊiJraí-tles da cateCoria proíissronai qi-ie aCqu,rarn rloença proÍissicnal abieiaCipilada
Çom í) trabalho o Cireitrr Ce ser :'eabilitaclo Llaía * exerÇí<tÇ de uma acva Íunrpãi;. casç seja irr,.pedriJo íJ€ relíirnaí ê
íurrçãc de crigen:, se*dc a reahilriaçác felt; pell auleri,lade medica cüotpetente. desde que haia a pcssrbilirledc
dentro do quadro funocnal co empregadúr. $eÍn y:re;,..rizo do salár:o.

CLAU§ULA TRIGÉSII'A QUARTA - DO TRANSPORTE OO ACIDEITITADO

A en-:prg56 Í:ca r:i;rrgacla a lazer ..r lraiisljo,'te Cos emüregados par;r lor:al aprui:riaÇlu ern t:asç de ar;tderle. íloenca
que exija ãtendlmento hosprtalar oli parlir. descle que âcorra em horário cie trabalhô ou que serâ em decoi.rência do
lraball:*

RELAÇÕE§ §tNDtCAtS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA. ACESSO BO DORIGENTE SINDICAL

Fir)a asseguíado ) livre "rcesso dos elingentes srndicãis nas ampresas. noslnlervalírs deslinacos â.3|ií!tenlÍtÇâü.
antes dú inicil ria iornadã de trai:alhç, e no horario de iescansc dos empregados desde oue previanlente
cttr.rrutticadrr e ai;tçnzarJt>. í;arâ {.} ,jesernperiirç: de siras íunç*es de sinci:çalistas.

LtBER.AÇÃCI D§ EMPREGADOS PARA ATTVTDADES SIHDICAI§

cLÁusuLÂ TRIGÉS|MA SEXTA - LTBERAÇÁO DOS DTRETORES StNDtCAtS

A parlir da vtgància det presente Convençãc Coleliva de Trabalho fica asseEurado que iorlcs cs l.nêÍnbros {ra
iJ:rcloria do Sritdrcaloca Catcgcra Proíission;rl tic-arác l;berados a disprosiçác eJa Entioade Sindical Prrlfissrt-'rnal. ate
, lgííY1t{\í. cJe ser;s Írrarl,lalo(. seÊr píeiurz:.} de su.rs reÍr'}uneraÇoes inçlusive os adtcionais por ler-npc de serviço e
d{liriats dtrettos e lantagens. como se estivesseçr no eietrvo exercicio de suas funçÕes nâ empr€sa enrpregadora.
irÊ'1i[ânC§-se a 'i ]L,nr r srrr]reíladr: i;or erilp!'€sâ.

í'arágrafo uttrco TocL: cirrrgente sindiçal. celegaclo de trase ou !"epresentante dos trabaihadores. êleitír enl
AsSemblera da Categorra PrOfrSSicrial parâ parlictpar de encüntro de trabalhadores de cunho munropal. estadual.
:nlercst;:cual cri inierrracional. terá âbonadas suâs fâllas até o limrte de ll0ltnntai dias no ano. su(:essivos ifu
iniÊrca!adDS seíri prÇj11i76 rjos salárrcrs. inclusive íepoirs{} íeras, '! 3 salár.io e demars dir.ett*s. limjianílo-§e a liuml
enrpregado psr empresa.

CLÁUSULÂ TRIGESIàIA SÉTIMA. DO§ REPREsENTAilITEs oos TRABALHAoORE§

Nas ernpresas c$Ín ,T!fri: Ou, 2llíi lciizentosi ernpregarlos e assegur.ada a alelÇáo drreta rle üfi re[r{?*stllanlÊ cor_1r

aS garai'rtias e na Í,:rrna rk: Artrqo 543 e seus paráfir;lfos rJa CLT

coNTR|BUtÇÔES StNDtCAI§

CLAUSULA ÍRIGÉSIMA OITAVA. TAXA 
'.IEGOCIAL

Fr+r determtrraçáo da Asseml"rleia Geral Exlraordinaria dos Trabalhadores realizada errr 18 e{* abrrl ie 2ü22, r;ara
tazer íar:e a$ despesas clas camp*nhas salarrais..lr!\,fiarias e exlraordifiárias. e res;'ect,va Crjrvencá,.r CülÊiiuâ iJe
Trabalho íor aitlsrrzad'J pelcs lrahainãCorÊs íl .re a3 Êmírrêsas iescontern te tôíJc,s üs s*rls emp!.eqâCos. püí.ortta
e risco dc stnCicaÍo prcfissional, o equivalenie a E$ 40.00 iqrjarentâ reatsi. IJaEos em riuas parcelas, a prr.,rerra dÊ
§§ 2í1.0C ivtnta !'ealsi no rnês ce lulno de 2ü?2 e ê seeunda no vaior dê Rg 20.00 {vinie reaisj eílt Í-!c.íe*tbríj Íjc

-r/.J



2022. sendo repassando âcs cr.:fres do SlNillCAL.tiCE. até r: Qulntc dra úiri E1o rnes suh:equcnte ao DescorÊZ b
coníormeAn.513 daCLT slrbpeÍrademultarje'!01:,.rcez)sÕ§!"e ,-1 ualç)tnãor*passaiic. /

àL
§ 1 ' - Ao empregado será dadr: o d:rerto de se opor aü pâsamentc cla reÍerida contribuiçá,i:. '.ievi:r:<lr ;tore sontílf
pessoaimecte âü sjndrcatú. solicrtíiÇâo Ce opr.:siçáo ac referida,Jescontc rrâ sede do SlNDlCAt,,!;C[. çla ':l:â i') cr:
JUL-lci a '1tj eJe'IJLHü de ?l)2?. p^ra a ilíiíilei,'a pgi.:eta * do dia l" de n.;veriibrr; a 1ü de nü'/eritrii ae li.j7j i:;tr:i
a 2'r segunda parcela"

§ 2 - l"ts ijrlipíCsa$ cj+:vr;rãq rer:ietsr. a{} striCieljic ltroíis*ioi-ral. pOí o,:asiãc,Jo repasse cópra ia reiaçált,-iÇrirnal iJ,Js

empreeadr:s que soírereal os dÉsccntos Çc{n ser-rs respeclvos valores.

§3- o Sl§tllCAL4 devera lorner:er r:ópra da oí-rosrÇáo rnerrciünada ac erflpretJanoÍ pâra qi,rÉj Í:áo t:a* ,s úeçç;snle ãte
o flia 2l *e JliLHCI 2A?2 para a rrrinreira parceia: e ât$ c d;a 20 de lovemlrro 2ú22para a sequnija parieis

§-1' (is vaiores serão reJ.rassaCos pela empresa enipreqadr:ra até i: 5" i quinto dra ) útrl eír, cor-rta espcciflcaca iÍe
iiiul; ricace LJc SlNDlCAlií- CE CNPJ ü248952900ü127. 34NC0 -clCOOB- ÀGINCIÂ 3357 CONTÂ 3589-0, ír pad)r
dç iesi:ottc eÍetuirdo dcl irabalhadcr. sob pena de r:'rulta de J 0".,1; sotr c valor não repassarÍ*.

CLAUSULA TfrIGÉSNMA I{ONA - CONTRIBUIÇÀO ASSIT-ITET'ICIAI- E CONFEüÊRATIVA PATRONAL

Fica ralifiçada a conlntliiiçào assrstenctal paironal. na for"ma aptcvaaa pela Asserlbleia Geral ír.traarrllriàrt.r.
reai,zada ent '! 2 dr; Abll 202?. 4evida peias empresag de lraí,spílrtes de câr_qas e lcgística, ca seFuir:tÉ íJrí'Í13.

lnrl:re:,as ags,oclada.'; R$1.2'l 0(rÜ ímrl çiut-enlori e dez reârsl em parcela Llntca. cün) tÊrlcimênlítr *$, \';t ác À13ost<:
# 2q22.

ür.riires.;s rtão asst.:ciadas RS1.E18 00 in-.il ciiorentr:s e 4ezorto rearÉ) em ;:arcela urtlcâ iüÍtr venr:inerrtc ç:t?, 15:1*
;uif t0 ,Je 2022.

Palai:taíl tiniç;o. il va'tcr e c vençinrenlD ija ccntflSrr:çâo confe:Ce!'aljva Drev:sta *ii ir:ciÊi.; t,', {:c AÍ * :ja
Clnstituiçár: Feoerai. ijevrcla pelas ernpresâs Lie transportes de carEas e logrstrca. crm seoe oij És{abeíect,-*enlo no
[sladc i:io Ceara. íicararrr assirn cefinirlos ai r,alore-c Q$'1 .712.tA inrrl Ctrzentos e riozr reaisi;;arà associados c
q§1 818 OLi iniil cilocenlÕs L. 'Jazüito reaisi çara nao associadcs eíil parcela únfia t;ÇÍ': ,;encini*i'rir: ert ?!: t:e
C.iit,rbra d* 2{}??.

CLÁUSULA QUÂDRAGÉSITUa - OA MENSALiDADE ASS0CIATIVA

Os ernl;r'eçarlores s*s r;briqarr, a d{-:§{:oniar ç!e s;jrr5 eriprer;ados associadcs ac sir;rjicato iãssociaçf;,} Íerla ci* lgrrrr;l
present:râi orr elel.ônrccj eÍr folf,.-t de pag;lrnerris se ui;r eles ;lu{orrzados, a irnportância c*rrespon{lentÉ a 7q!t iCi};*
po. c€ntci ,iÜ s.aiár-ri; t;ase vali:r este a reí ,epass.aúc i]ê!"a o Slti}lCÂÍ,'l iCE. aÍe 'l li iqilrnicl Cia ütii ,ia n:ê:t
si.rbserirente ao ,J:; descontr,. Â nrensaiida,Je asso,;ralrve nàç poder.: ser sLipericr a RS a6 Cü iquarenta e st?is rÉ?ars j

§1 í,i SINDICAI',4,,CÉ. devera reme.ter oÍictc cornrrn;cando de nô,ra assúuâÇâo de enií")regado. tleili ccm* c;i-rpia rl",
rr*laçá.* nominal. cíf,n' as respecti'''as auic,rrzaçÕes dos novÍJs asscciacos. âté ô '1 5' (decinrc qiilnioi dra rle caÍ;:
mês. para q*c o rlcsconto possa ser efetlvadr.i írü íiresrno nrês. Tal cópra poderá ser enviaçJa por rneic elet;'ônlco
üornâ e-marí. tllhatsApp. cu qualquer outra {orn:a rdceea

§2'. * errrpregada i;ue pretendeí tancelar a atji$izaÇA: do Cesçonto devera ap]-esenlã," s*li*iiaça* eâcíi:.a iierãnla il
SltlDlCAM:CE, qrie remelera copta pâia a ernüresa empregítdorã âte o 15" idecimo quintc) di* de câdâ rê:; para
ÍlLie !'_1â,: Ée;ã fjíÊluãd0 o deSüontÊ.

§ii". $ ttão curnprinento dc iJ!-ãrü ile ra'pa§ss ,:eias r:rnpre*sas sujerlarjhe-ê a r:niia multe rJí: '1 {.1"i:, :.dç:z ?r:r cenlc;].
mars i,.rrüs de rncra úe 2"r, pÚr' centc sÕbre íi valcr nã<: repassaSo. enquânlú que c nàc .;umprir-,;ento dc praz,:
prevlstlr r'i ParáEra{a Prinreiro pelo SINOICÂ|"{rCa. jsenta:,a â$ e,",rijresas tjo ijesr_-.onto aiê i, íeírlessa ca reiaÇâr:
nortriflâ1,

§4 . Âs empresas, na ccnrirçãc, de repassad.)ías das qr-tãnlias r*ttdas â titulo Ce merrsalidaôe stndií;ili iaborei
ijevei'ár: rerí)elor ao sindtr:alo pr"clissicnai. p*r r:casião Co repasse. COBiâ úa relaçao fiôÍn!ili}r rlts ernpre,;ados qr-;r
Sr:frere el o§ (r€scont$s. íün] se1.i§ resoer:trvü§ valoi'es. í? írr-l êspelhú {ro contrat(] ire lrãbâlns.

- -z/ -"



§5' í}-,s l-reneííi:ios sâr'i rl:r:, ;1sçi){-jl.jdils êú Sitrrjir::rr.:-se

r .1,

1 i-.lrn;:;l-r {ie: ai ç: Pct!iatra - i-'.,,r'r:itrit..}Ê .iriÍ{iia.:!:i

3. ã>;arne ii:rxir:,"rióüilc: i'iü vãlilr cl; jl§ 5í;,ili;

4. i'-.oirre r--iç rt;li:r t.ir.rb* Ca ilelrcbra:

:i. {r:quen;c ââra ãqiii$iÇaÇ .je 'v'AL* CC[4]'F,,4 CíSfi1 BASjCÁr üsr;., de:ect:ri.i, err] Íslhâ Ce laq.:rierti'

ii (.) I :: v t:. r t I,:. i il-a,'1. i j io il.,r c{: l u il

7 .i)ür:,'ç:,]t:; íí.rin egaillar: prci;Êsi{)naiizaL':tàs 4.C...)uer,o at,i1r Ot,(.r.i

l-ii;. i,,;'r r,; lia i ; t' i*: t:tt

l í:. Flt: cu' :r; i:r-: :r:';li,i:g

:r :i . -, ., : .,rjir-.._.a..F lir.,.^i

CLAUSULA SUADRÂGESIMÂ PRIMEIRA . TAXÂ ANUAL LABORAL

iitail;ii jirr Ér: iârã Âl\iL!'4L ianl:rai e-fil f;1vtr d{r SiNt}ii--Âti.{.

-; r,i llil;t i§.

i)c -.Í 'i,,i.at:j l'a :t i5l:...\ i.jí r.jr-rsi..or:io ir,i';ii,iji:
Aiir::er ie Ê$ 1i;li üe rf es;l;rli:, A.$ ?A íit

,.;iri ilc rre:; <1t n',r,i'.:: ).JL'.':.

iriiiri ii+ i'-i),'.:i ;) iç ;1; 2[1;l :e ?í)2-t'

i7' (') raqilnlr;l:tLL) devera sei'ef.,-':iv;rdr: a1:'ave!: ril; rr;-;ir::ü bartdar.Ç rrsponibili;ad{} ílêlo S!f.iilill.ariraiCI iij iCÊz] i-i.ã]

'i?-.4'*.r.i:?*::.';i.jt)"i-?7. iiÁi\lCO Si;Cí-)§-i,i_li:lri;ii. -. 157 a;iii{i.À li:,#i,i.,l

i'J A 3íhil/!CÀL{ lev*rà Ícrnecr:r ,.:úi:!ia .}À tí-::}siÇâ.r rlTen.lrcl;tcJê ilô Pãí'aí.Jrai.J Prirnelrq; iiü alr:prsgedüí pârâ üur}
iliiú fl..ir;:l r'i ij?:.-t:r)nia;. â:á C Ctã 1:l'Je ilb;'ii ,:z 2.1:)] Sl)i-:;reí..a C* S+,:l.lhe efetivi:dt it i1Êsl;l-.n:r:.

ç31iii,;rr-:e pir:vi-<t* nil CCT vigef,l-*. de:t* acrrcc. e :'.aljc o íiÊ!;;ti:-11o;lái: se;ã ef*tilad': nr. tier!uüü :tiíuli-,dl:.: ?i'ií;a

erl'l g.irÍ:g.: rli;l;.

ÊÍiíiif,;i::ai.)i; at:r{i iüaÍeí.cJn, aai.:."àsirrntaj-(.,_;üttl seü$ íeSüectivi.;S vãii:i'r:g.

ourRA§ nl§poslÇÕrs soaRE RELAÇÂ0 eurRE stNDtÇATÕ E EMFRE§A

CLAUSULA QUADRAGESIi,IÀ SEGUí.JDA . OAS ELEIÇOES siNoICAIs

ieLts ô5::;c{.iad.;;": ** ..rr1:r iaiii+



CLAU§ULÂ QUADRAGÉSITUA TERCEIRA. DO REPAS§E OA CONTRIBUICACI AO SINDICÂâ#CE

O re1iítsst: .jar <:(;í]líiiri.Jt;tres qut: türÍr c$rrr() cleril,na:ã;',o frnai r: Sil,iDlCAbllCF- eirr rlecsr..ênç:la dg Çi,ri:rpirmentc ila
CCT uigente esÉrrlcialmenirj a{jlrelâs estabeiscicÉls r..as Çl.lusulas referenl.es às taxas lã; airibi:i aç e*preça{:út
!"eslcr]5cbilii,ãdÉ: §i;ils,fiiaria ou toli,Jai'iã câso c; tral;alhacioí venhít a rêciierÉr a deYolur;ao d*s íeÍeÍidüs r.aloies
úna NQZ ;ire r:ãc {}hiLin'i qrialquer íroveitô eütnc,nicc í;í)r}r dtt{i rei}âsse

pAllÂüiAF0 .ll'{iÇÇ As çmr:res;;s que nãrr recolherem ÍiÊ data prev,sle con?eírcionada iicara*r sujgilas a mi;lta
;)rlr" :3esiirilliiriffenlo r:üníarn* nrevisto r,a CCT vigeFte rleste acordr;. e casíj, ô desconlo r-áo sÊJít sfet,Jaclcr lic
periot1c iílÍô!-rilar,o {}da i,oí1vcnção coielrva ,r'te lracaihi-: a g.rnoresa ficg rescronsável pcrr repãssãr os vaisres seÍn qijÉ
I'râjâ irre.!irizü ,)afa os emp,"egadüs,.

DrsPostçÔES GERATS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

cLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUAflTA - DA COMTSSÃO DE CONCILTAçÃO pReVtA

üs srgnatarics dÇ p''i:senle Instrumentü insii'iuern ;: Ccrrrissâo de fJcncilração Frevra inieísiníJrcâi â ser instêlÊçJâ,
sÉ§-r {]rjsiô para * trabãiliadôr, vrsandr: a dirirr:ir âs c.-)1trôvêrsias rje nãtureza trabalhista. rrlediân!É concrligç§ç a1;g

tefsril§ {:iã Lei r.0 .3.í,J5812C*0.

§1'.4 Comrssâc de Ccncrhaçáü p.eçla ínsnc:orlaía'ro capu! desta clausr;la pocerá sei":'egida ronic Nú+iec
i;?lersindi.ai cie Ci;r,'ciiiaçát Trabaihisla, a ser trriistiuríír Ç(),.!ia soc?edâdÊ Simples sern frns lriüfgtivcs. coÉ esiâtlilo
lr+prir: e {:üín írer:.ion;rii*atJe j4,rl:.ca. çgr'i base 1eiírioirai errr lcdr: "-l Estado rJc Ceara. obser;alrdc-se:s drsposrçóes
co An, 825-11. da CLI-e as dÊflrais !iúÍí.rrás êplir-aveis a n-:atÊria.

§J í-ls srndi,;alos ir(r.tveíteírtes íarãc drvuiqar !ürrta as categ,3rias repre:entadas a possibiiieJade de concilraçao <1os

litig;oS rr.:Ci;vrrluais errtre lrabalhailores e enlpresa,s peranle a Comissão de Conciliaçào Previa. ficândi vs{aüA A

.rtrlizaÇá,.; ít?i arD;tídçeÊ-r ''ara rú'c, ,.'esr)S

§3 fnt caso de concordánci;l Êni paíicirJâr ,-Ja ;lr"rdrência cla Cornissáç de íJonciliaçáo Previa. ãs eíÍ]presas
en:pregarloras nào ;issor;iái:as a(r SEiCARCÉ efeÍ,..iara{t ü pagaiirenltr rJo val<.rr equivaletlte ià ",li 3's1i3ç1ç-tnrnuito e
3Ê eÍílnre§as assr-.crâ<iãs ao SEÍCAÊCI r;,.'3i1;r (?íjiiivair-j.liÍ1 a 1/3 ri* salário-nrinirrro. a titLllrJ de c,.rslâ§. deslnadc a
úusieaÍ as rlespesas decor;errtes cía sua atu;rção

MECANTSMOS OE §OLUÇÃO DE CONFLTTOS

CLAüSULÂ QUADRÂGÉSIU* QUTHTA - TERMO DE QUITAçÀO aXURL

Ércâ á§§Érilij.ado aíl SiniJrr:arrt a eí-rffipetenctz {1e lvfftar ferr,,rc r\nual de Qr:itação di: ObriqãÇa}.3s Tíabalhrslas í1c§
errtprep,adttteS. -a !'lügtirja r.}u fiar: dr: ';anlrl\c je irabalhr;. Ü termq drscnrr;nai';: ils í)bri.iêÇ-]es l:,nrpi'rcá3
lirensêlr]i?ritij. É CelÊ cünstará g quilâÇáô anu;,il darJa pelc empiegâdo, ctfi eítcâüra frb*rat*irri ..:a; pa;'i.eiãl r:r:le
êsp€ciIcãdas nos moides do Ari 5.17-8 rta C;LL Por esle sêíviÇo. pooerá o SlliDlCAM cút)!'aí unia laxa a ger
reqÇciâd;r OiíeÍ3mer:ie entre o sincJiçatri obrcir$ § a cij'ipresÍ].

CLAUSULA QUADR,AGÉSITUI §EXTA. OO FORO \-



As contrüver:iras psrven1uj-a rüsültartes da ap!caçâo da prestlr':te Corvençáo Coletlv: Ce Trabalhr', serão CrrrridrL\
pêlã Jt;strÇa dç Íraba!]:r ern f crtalezê. §e aRlcs rrar: í*rern súlucror]âdas pelas partes c:rrvenenies, atraves âa't
Corn:sçzk; de Coriciliação Pi'e."rrã * na i:rina Ca iej 

I ó<_

DESCUTúPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLAU§ULA QUADRAGÉS|UÂ SÉflMA - DA MULTA POR V|OLAÇÂO DA CONVENÇAO COLETTVA

!',la h,i;-ryles...r ilr: vroler.;âc i1e qr.ralçrier clas r.láirsrrlas cÕnslânles nestê Ccr:vençàr; Coleirva dn Trabalhr:. írca a irartli
iilÍraiúrÍt sujcrla a penalidade ie mulia íje ÊS 2 740.29 ldois |.Irii seler:enlos e quarerrta reais e vinla ncve .enlavos.l
prrr r-:lí:ilsulâ Cesci-rmprrda e ',:or íuncionárto ü;'eiudicadc. par clausula e por Íi;ncronário preiudicado. cula receila será
ràteâda *r-ri Llartss iguats pelos sindicalos cÇnvgn{?nles.

clÂusulÀ QUÂCIRAGÉStrrrE OTTAVA - DÂ PR€VALENCTA DA CONVENÇAO COLETTVÂ DE
TRABALHO SOBRE A LEI

ConÍôrtre disOosio ílo ârtigo 61i-Â dâ Lsi n'"l 34A7t2ü17. rerieíâ-sê quê â iiíesênte Ccnvençâa Coletrva <le

Trabalhc len: prq73l§5üa *cbre a le;. íazendc a{,nr que iârltú ernpi'egadsres cilr]lo empi'egildiJs se reJar:i. eín $eLjS

c:Llntreios de ir:itiaiho. pelas claiislrlas acut ccriritanles. Frca esclarecido ã tiiulo de cautela que as cláusulas aqur
paCtr"radas, fAçü ãíl di$pí)sio i'rÇ iltiigr:7- cía CÊ cspecraimer;te o incise XXVI.ienr eÍicáCra equivirlerile a i-*i,0
prr:senil: pacltl r:xclur a aplic.:ção do Preccrlenti) Normal,va n 119 dr: Colenrlo TST, pasto qi"r* e exatarnente pai"a

e',,ilar ;r apilc;:çáa úe tai PreceCente rlue as parles lazem ar&tt cÕncessôes. âie ioínaÍ possivÉi ü píesente íiactír.
Re:salt*-se ílLJe ü Ínesnro aí1rlto 7'. em sei.i..s incises V! Xlll e XIV atibuí a Convençâo ColeÍiva de Trahallrc
poílereÍi aüima da Ler e Pr:ncípro GÊral rje Drrerio Adenrais, e condrçào aluslada nâ orêsenle Üonvençá* Coíetr,ra
Cç Trahaihr.

0UTRAS D|SPO§|çÔES

CLAU§ULÂ AUADRAGÉSIUA NONA - ÍIIULTA OE TRÂNSffO

Âs emcresas oeve!'ao repas:ar ao ernpregãdc. obngalcriamenie a notiíir:açao ria is) rnulta ísi deccrienles do
ex.ercictr: da atrvrdaie. enlregando-lhe co',:ra leg vel cJo ÂUTO. Nesse rxiso, o empregadc poderá inierpor o reíj{Jrso
rl, en{;uantÇ este estiver perrier:te ie rjer:iséo íin;1, a ãr']presa nãr.r oodera eíetuar Ç des§o*lo iorresfiçrrdente.

:1J .J t)r'ru5 p61;,9 m,-:lias ílntreSuÊs palas eÍx$resas íora dr; prazo regular pâra resursír € as pagâl pelã empíesâ
dentro üa 'irazç estaflelecrdc, nô aapui desta cla,"isula será de responsabrlidade Ca e*:Êresa.

§2 . i-ica âc*;-ciado que üaso o !'ei-ritso seia rr"rrprovi<Iô e a muita confirmada. rern nrais quàlüuer possibilidade ,J*

15", l.qiiiílze pc;'centci do saiirrro iia arrpreqade; po. mês.

§3 [rr *asc eje :"escrsào ccntratual. ,i Cescsnto ser'á pratic;ado nc,s terrnos da legrslaçáo vigerite

CLAU§ULÀ QUINOUAGÉSIUN. DO DIA DO i,IOTORISTA

Ftc:i rürrveil{:ronaiio qiie âs erÍipÍssâs Í;a(iarâo LJotlíãda a r*a 25 ivríite e ÇrÍrÇoJ de iullro. ilra de Sâç: Crrsiovãç, a
l,:Cls rs n:otorisl*s cio quarlro de errpr"egaCos da Êflílresa, caso este caíã GUín dia útil e o eflílregôdo esiela
:reriialhernrlo.
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CLAUSULA QUINQUAGÉSIIIR PRIMEIRA - DA RELAÇÃO OOS EMPREGADOS

,..j f

As errtpresas Íic;rm {ibriqãdãs A renreter€Í1"! meri$Alrtefile acs sinoicatOs }abora} e i}Al!-Oirâl ISINDCAí,J e
SETCARCÊ. quan<lo da aC;nissár_: c,.i çJenris-qãC de rr'.í,regaios íÕpías d* Cadastrc Çerai de Irnprsç5da5 g
Deserrrpreqados iCÂGE* i

Far-agrafc Ur}rço. Anualn:ente alÉ Ü final dc miis ile al>ril dr; cacj;i ailo, i.s efl)pí*sas Íorns;sç5çi a'-r SINülCAfutjC[: e
ao SETCAFiC[: a reiaçãa dÊ loclüs os eít]prÊgâdos oenencentes a Caiego;'ia Pr<lfissionai. assogadçs rii r-lão ao
srrrrirc;rro .Ja caterjorra Prolissional ccnten,il suas res;;ectrvas {r-rnÇôes.

CLÁUSUI.A AUIHQUAGE§IMA SEGUNOA " DA ÊXTENSÃO

A irresettle Convençãr-: r,lílletrva de "ir"abalhc 
astende-se a todos cS lntegrailtes Ca categrtr;a Dr0fi§,q,onal úos

lrabalh;:<)r;res ern Én:presás ce T!'ar-:síiorles Rolovrárrr-rs <Je Cargas. tr,ludanças, Bens. Logisiica. É rnctcristas ,Je
tanirnlràc .ra irrdrrstra ,acinercrc. 

" 56;1ri:çor do i:eara. ilLre tenhÀm moior.istas e aludantes cÍlr g6-",,^ quariros de
errtpreg;::dr;s, Ççieía iJe Lixo. operador.es de rnunck. Íslróescavâtlerra, rJesobstrr.:idora de foSSã e esgotr_.r no fslarjo
í-1{l ceafã d!--}s .r1ufiic!pias que cünstituem à L}a.qe 1êrriroriâi rJc sindrcam-ce,

\,1 ltcs pícloÍreiartüS íJU lí)catarios rie veii;ulq] íie Ça.rga que preslaren: seruiçcs cie trânsl,ot-lÉs..la üünd,Çáo i:e
a'.ri+ncma t;:deÚendenie ou agregarlc ilei r'' 11 442!2a07t as $mpfesâri represe,tladâs pe,o g,ndrcâto patronal náo
se apli(";Õm as drsposiçoes de§14 Convençâr; Coieliva, por nilc estarerrr inclusos na câtegoriâ profissionai abrangicla

§2 Nas aÇaes de cuÍlprirneilto cã precente cr-,n,rençác. se lrouver. os §lndicatos cí:rnveneí:Ig§ (ômprometem-se â
âtuâíent r:a cond:çári d€ a§g,§tÊnl{,5_

§3 torlos as trabalhstJÚÍes e Êmprêgaiorâs dãs emp!'esâs r.le lerçeirizaçãc ce fiào dr: our.: e seryrçoti. QUí3
deseinpetthatl) aiiticade§ ro seqmenio de lrârisp{-}rte oe ÇarEas e i,Lrgislrca enl gerais. logo. rnleqrantes da ca{egoria
pr,:rÍissu-;rral abranertlos por esia CCI se obr:q6136 ao cumprinrerlto de todas ás suas ciausuias deste instru*renlü.
Sob pena iJe resüonsanrlidatle sol'dártã e strbs:rjiarr;:. A en:presa ccí)tratante fica obrrgada a exlqrr ,:lue a ccntíiltada
{ri:nlpra na intÊgra esla corlvenção ccleiivâ de trat}â!ho.

cLAU§uLA QUINQUAGÉstue TERCEIRA - coxvÊHto coM LABoRAToRto DE AHAltsEs
CLINICAS

Ouando fic âtí) da adrrrissãa e demissac; ,Jr: ernpraggçiús rí]clorj$tâs. em cuniprin.iento arl artigo 16g - § Ê da {:.*T ü
ernl:regaclilt' (esd+: ':ue âs.scrrjrâdc ao S[TÜARCE por]*ra uttlizar r: convenio cjo §lNDlCAl!4 corn Laboralolcs tje
análrEps úlirr;cas ttara a reahtaÇâü de exarjes toxiccliigicts.

Para a giossrbilr,-1ace r1e ?erce;pçao dc irereíicto .i círtpresa íro procetssü a<Jmissronai íorne}.era irsrn"v-tlarta íornecirjr:
pela Sit'tDlCÉrlt'í {asscciação srncicalt cc;nlsndc ir:Ís13--;^ scbrc os berrrlÍícics mantrlos pcta cntidarie. p.. gr.ua para
ii realúfrçao dr: exame to;icologrcc se;-á fi;rriecitJc pr.:io SIND!CAfu, _CE.

IIIRICI ROTÊX JOAO PAVÂN
PÊESIOENTE

SlilO DO§ TRÂ8 EM EMP 0€ TÊAN§P SE MUD BÊNS CARGAS.LOG Ê ttOT DE CAÍtrlNHAO tIA IND Cotrt E SÊRV OO
ÊST OO CÊ. SIHDICAM CE SII{DICÀTO DOS gÂMINHOH€IROS

'IIARCELC 
OE HOLÂNDA MÂRÂI{HAO
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C0HVENçÂO COLETTVA DE TRABALHO 2023t2023
\12
f-

NÚMERO DE REGISTRO T,IO MTE
DATA DE REGISTRO HO MTE:
NUMERO DA SOLTCTTAÇÃO:
r'IÚMERO DO PROCESSCI:
DATA DO PROTOCOLO:

c[üü0.199i2ü23
fit45i202:3
MR021138!2ü23
13624.10?A93i2A23-15
11105/2023

ConÍira a autenticidedê no endereço http:/lwww3.mte.gov.br/sistemas/medíador/.

S'I.IDICATC DAS EMPRESÂS DE ASSEIO.CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA DÜ ESTAIIO DO CEARA - SEACEC, CNPJ n. 11.A88.7?1t0001-11. nesle ato
representadoia) por seu Presidente Sr(â). FIiBIANO BARRflRA DA PONTE:

E

SINDICATO DOS IRAB EM EIIPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADtI,l Dã IMOV COM Ê DE LIMP
PUBL E PRIVADANC ESTADO DO CEARA, CNPJ n 23.443849/0001-35, neste ãlo representadçía! çat
seu Presrdente, Sría) MARIA DA PENHA MESQUiTA DE SOUSA.

celebranr a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. estrpulando as condiçóes ile trabalho
prevrstas nas cláusulas segurntes

CLAUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA.BASE

A§ pârles fixam a vigência da presente Corrvençao Coletrva de Trabalho r-lo perioCo de u1o de laneiro rJe
2Ü?3 a 31 cJe dezemoro de 2023 e a data-base da categorra ern iJ1' de Janerro.

CLAUSULA SEGUNDÀ . ABRANGÊNCIA

A presente Convençáo Coletiva de Trabalhr: abrangerá a(si categorrais) Limpeza pública e privada,
Coleta de residuos sólídos de qualquer natureza e seu transporte, pinturas de meio fio de ruas a
avenidas. com abrangêncla ternlorial ern CE.

SALARIOS, REAJU§TES E PAGAMEIÚTO
PISO SALARIAL

CLAU§ULA TERCEIRA . PI§OS SALARIAIS

A pa(ir de 1o cle;aneiro de 2023, fica assequrado o piso salarial da categoria de GARI DE VARRIÇAO,
GARI COLETOR. PCIDADOR. JARDINEIROS. AJUDANTE DE COLETA. AJUDANTE DE CAÇAMBA.
OPERADOR AMBIENTAL. PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO FIO. LIMPEZA DE"
CANAL. LAGOS. LAGOAS, PROFTSSIONAL QUE LABORE EMCAPTNAÇÃO. P|NTURÀS DE MEIO FtC E
ATIVIDADES SIMILÂRES, o valor de R$ 1.379,59 (Um mil, trezentos e setênta e novo reais e cinquenta
e Írovê centavos), para todo Estado do Ceará. para exercer uma jomada dê trâbâlho de M {quarenta e
quatro) horas semanais.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os salários dos empÍegadr.rs que recebem acii'na rle RS 3.000 Oii (três mrl rears)
serão realustados ern 5,S3% ícinco vírguta noventa e três por cento). sobre c salário base recebidr.r nr: mês
de dezembrot2022

PARAGRAFO SEGUHDO - Os salários rios empregado$ qlrê recebem ate R$ 3,000.00 itrês mil rearsi
serão reajusladcs em 7,98'y,, {sete vírguia noventâ e oito por cento). sobre o salárro base recebido no mês
de dezembroâA22.

-/

'\)
1r1íiw'ár*-'i n1t*.9üv.brr'sislerlil:'nlecÍiacior,'Rr::umr;r'ÊitsrlrrúVis*alrrár'.í':rSí)í?i.itaí:aô,.MRú?1138i2ít2:i
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PÀRÁGRAFO TERCEIRO- Os empreEados que exercem a atividarle tle porteiro receberao salártfçro valor
de R$ 1.548,51 {um mii. qurnhentos e (lL:ãr{:rnta e oito reais e cincluenta e urn centavos) e cunrphrfu,;i,r1r.a
jarnada de trabalho em regrme de 12 x 36 horas " ---'

PARAGRAFO QUARTO - Os empregados que exercem a atividade rle encarregado cJe turmal chefe de
equrpe será pago o piso salarial de R$ 1.843.81 (Urn mit, oitocentos e quarenta e três reais e ortenta e um
cenlâvüs l.

PARÀGRAFO QUINTO - HORAS EXTRAS: As horas trabalhadas que ultrapassaíern às 44 iquarenta e
quatro, horas semanais ou 08 {ortoi horas diárras ser'ão pagas cnín um adicional de 50% {cinquenta por
centli)

PARÁGRAFO SEXTO - Para os empregados que recebenr adrcional de insalubridacle, este lambérn
comporá a base de cálct-rio das horas exiras, a partir da CCf Í2-A1?.

PARAGRAFO SÉTIMO - Quando o lanor for prestado aos domrngos. seráo compensados na rnssma
sâmanâ de acorrlo corr a escalã de revezamento.

PAR^AGRAFO OITAVO - Orrando o labor for prestacio ern dia íeriado, as horas trabalhaclas seráo pagas
com o acrescimo de 100'ti, sobre a hora normal.

PARAGRAFO NONO - ,{s <jiferenças salarrais ria folha de tanÊrro a abril de 2A2i seráo pagas.
respectlvâmente, nas íolhas de pagamento rie maro, junho. lulho e agosto de 2023. Á,s diíerenças de vale
altmentaçâo. cestas básicas. auxilio creche ê oulros valores, excetuando salários. serâo pagas alé o íinal do
mês de maio de 2023, devendo a empÍesa nrulta de 2% {dors pcr cerrlo) do valor co saláno. por dia de
ãtrâso, ievertldo em beneÍício do empregado pre.ludicado. salvo se a mora ocorrer por culpa do empregado.

PARAGRAFO DÉCIMO - As drferençâs das verbas rescrsórias clos empregados drspensados anles
da hoirtologaçáo do prssenle itrslruntenl.r coietivr: oe trabalho serào çragas ate o íinal deiunhr: deZA23.

REAJ USTESICORREçÔES SALARtAtS

CLAUSULA QUARTA - DA OBRIGATORTEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS
TOMADORE§ DE SERVIÇO

Fica desde já ajustado que todos cs tomaiiores de serv-iços. sejam eles do àmblto privado r:r"i pirblico

iEstadual. f'4unicipal ou Federal). deveraa efetuar o repass€ para ãs empresas prestadoras de servrços dos
reajustes de todas as cláusulas eçonÔarrcas existentes na presente norma coletrva (piso salarra{. r"eajuste
salarral. vale-alimentação. plano Ce saude. ajuda de custo, auxílio-creche. vale-transporte. dentre oulíosi.

PAGA.MENTO DE SALÀRIO - FOR}NAS E PRAZOS

CLAUSULA QUINTA . ADIAHTAMENTO OUINZENAL

A ernpresa eíetuará os pagamentos dos talárros qurnzenalmente na ír:rnra a sequir.

1\ Até o cia 20 ivinte) - adiarrlamento de no míninro 4Aoh lquarenta pôr centô) do saiâno nominal

2| Até ç 5o dra frtil será eíetriadc pagamento iJo saldo remânescente do mês.

CLÁU§ULA §EXTA. COMPROVANTE DE PÀGAMENTO

As enrpresas Íornecerão aos selis ernpregados comprovantes de pagamento salanal. trpo contra
cheque. formalnretrte preenchido" com a discr-imrnaçâo das parcelas sãlanais :'ecebidas com os
respectivos descontos-

PARÁGRAFO PRIMEIRO - §obre as horas extras prestadas corn halrrtualidade incidirão o !"epous$
semanal remunerâdo. conforme estabelec;do no art. 7o da Lei605i49 com a redaçãa que lhe deu a
Lei 7 415185. .., J-\-

au
r.J.l.

wr+"* 3 rnti: L)cÍ bfl§!filÊír ras;rred rarlür; He:-;irÍn.:),jRE:umoV jsu;:irzarl)rirSi!í.ttal:.ro. tr,ifl021 1 18j2i]2.,i t. tt)
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PARAGRAFO SEGUNDO - O empregado Êstudanle. matriculado ern curso regular previsto em ler!u
desde que ÍaÇa comunrcaÇão prévia à ernpresa, através de declaração íornecida pelo
Êstabelecimento de ensino em que estiver matricuiadc. nâo poderá prestar serviços além da yoihada
normal de trabalho, durante o periodo letil,o.

GRAT|F|CAçÕES, ADtCtOiltAlS, AUXiUIOS E OUTRO§
ACIICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLAUSULA SÉTIMA - INSALUBRIDADE

As ernpresas pagarão, a título de adicional de insalubridade, o percentual de
20% {vinte por cento}, sobre o valor do salário mínimo aos trabãlhadores gue
laborem na função GARI DE VARRTÇÃO ê aos empregados que trabalham
internamente nas garagens, desde que mantenham contato direto com
resíduos sólidos decorrentes da coletã urbanâ.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os trabalhadores que exercern a funçâo de
CAPINADOR, PODADOR, ou ainda que possuam funções com outras
nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam as mesmas tarefas de varrição,
podação e capinação, deverão receber o pagamento a título de adicional de
insalubridade, no percentual será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
salário mínimo.

PARAGRAFO §EGUND0 - Para os empregados que desempenharem a função de
GARI COLETOR, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA,
OPERADOR AMBIENTAL. COLETOR DE LIXO HOSPITALAR, LIIVIPEZA DE
CANAL, LAGOAS, ou ainda que possuam funÇÕes com outras nomenclaturas, mas
que efetivamente exerçarn as mesmas tarefas das funções destacadas, o percentual
será de 4O% {quarenta por cento) sobre o valor do salário mínimo.

PARTTCTPAçÂO NOS LUCROS EíOU RE§UrrÂDOS

cLÁusuLÀ otTAvA - pARTtctPAçÂo Nos RE§ULTADOS

Fica instituída a participaÇão nos resultados, na forma da Lei 10.101 120A0. em favor
dos trabalhadores, e será pagCI semestralmente, de acordo com o Art. 30 § 2ü da Lei
10.101/2000, tendo por base o valor de RS 127,91 (cento e vinte e sete reais e
noventa e um centavo§) por mês para GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGO,A E

AJUDANTE DE CÂÇAMBA. No mês ern gue o empregado estiver de férias receberá
o valor ínteEral.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade de GARI
DE VARRTçÃO, PODADOR, JARD|NEIRO, AJUDAf.|TE DE COLETA,
PROFTSSIONAL QUE r-.ABORE NA PINTURA DE MEIO FIO E CAPIHAÇÃO, o
valor será de R$ 82,76 (oitenta e dois reais e setenta e seis centavosi, apurado
mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias
receberá o valor integral. _-. _

!1i!!!k3 rnte.§üv.bílsíslri{:ra5iüediaC<.lrlResunruiÊesunroVr*ualriar-l'*tSçltt;ilaçaa=lúR$21138t2tJ23 'tr' l tj
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PARAGRAFO SEGUNDO- Fica assegurado que, havendo alguma reÇlaú?Çã"'fr;tp-
parte dos empregados com relação a produção semestral, a ernpresa obrtga-s,e a
esclarecer a forma de distribuição, através de dernonstrativos individüaií::*do
empregado requerente.

PARAGRAFO TERCEIRO Para os trabalhadores que exerçam a atividade
na MANUTENÇÃO /ADMINISTRAÇÃ0, o valor será de RS 127,91 (cento e vinte e
sete reais e noventa e um centavos), apurado mensalmente e pãgo
semestralmente. No mês ern que o empregado estiver de férias receberá o valor
integral.

PARAGRAFO QUARTO- Sobre o valor da partícipação ora pactuada, nâo incidira
encargos. exceto o relativo ao lrnposto de Renda.

PARAGRAFO QUTNTO - DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

GI\RI OE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE
LIMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA

01 - ASO ern día conforme programação do SESMT

02 - Assiduidade {ausências justificadas ou náo} ficando da seguinte Íorma:

. 1 ausência no mês perde21o/o,

. 2 ausências no mês perde 40%:

. 3 ausêncías no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 8001,.

. 5 ausências no mês perde 100%;

OBS: As ausências poderão acarretar em medidas disciplinares.

A variação para esta categoria será entre RS 0,00 a R$ R$ 127,91 mensal.

OB§: Para o gari coletor que recolher mais de 123 ton/mensal o valor da PLR será
pago multiplicando-se o total de toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,25
(um real e vinte e cinco centavos) 1ton.

GARI DE VARRIÇÂO, PODADOR, JARDTNETRO§, AJUDANTE DE COLETA,
PROFI§S|ONAL QUE LABORE NA PTNTURA DE MEIO FtO E CAplr"tAÇÂO:

01 - Devolução de equipamentos em perfeitas condiçÕes de trabalho, baseado
na média das checagens dos SS's no semestre.

02 *.ASO em dia conforme programação do SESMT

03 - Assiduidade (ausências justificadas ou não) ficando da seguinte Íorma;

. 1 ausência no mês perrie Z}oh,

. 2 ausências no mês perde  Aoh.

. 3 ausências no mês perde 60%.

. 4 ausências no mês perde B0%,

. 5 ausências no mês perde 100orâ

!.í!}8.3 n ríá. qov trilErstenrasinreiilêdüriRà5uürr,,Resufl-r6\7 r511311?afi rt:§,oltr,acao= tvlRO2 1 1 3Êi2ü2 3 4r 16
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A variação para esta categoria será entrê R$ 0,00 a R$ 82,76 mensal.

MANUTENÇÃO / ADililNr§TRAçÂO

i31
à'q-

01 - ASO em dia coníorme programaçâo do SESfutT

02 - Assiduidade (ausências justificadas ou não) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência nc mês perde 21o/o.

. 2 ausências no mês perde 4üoh.

' 3 ausências no mês perde 609ro,

' 4 ausências na mês perde 80%;
. 5 ausências no mês perde 100%;

03 - Atingir criterios definidos pela empresa quanto aos atingimentos dos
indicadores estabelecidos pelas empíesas;

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 127,91 mensal

PARAGRAFO SEXTO - As e;'npresas deverão enviar parâ o sindicato laboral no
prazCI de até 45 dias apos a homologação desta convençáo. proposta dos critérios
de pagamentos para serem efetivados atraves de acordo coletivo de trabalho
exçlusivamente para pagamento de PL da manutenção/administração.

PARAGRAFO SÉlfUO - Caso as empresas não apresentern os crrtérios no prazo
preestabelecido no parágrafo sexto, prevalecem como unico critério de pagamento
os itens 1 e 2 da cláusula sétima - referente a MANUTENÇÃOIADMINISTRAÇAO.

PARAGRAFO OITAVO - Para fins de apuração do valor devido da PLR, não será
considerado como ausência quando o afastamento do trabalhador quando decorrer
Oe ií) acidente de trabalho, (ii) realização de cirurgia e (iii) covid e influenza, ambas
durante o período da pandemia.

AUXiLTO ALTMENTAÇÃO

GI-AUSULA r{Or.{A - VALE nererçÂO

Cada ernpregado que presta serviço tei'á direrto a receber vale (ôu carlão) refeição ou vale iou cartão)
alirnentação. pagú ate o 1o ipnmerroi dia de trabalho do mês, no valor de RS 22,S0 (vinte e dois reais e
§essenta centavos). por dia. descontando-se R$ 0,90 {noventa centavos} por mês d* cada empregado
Aos empregados qüe prestam serviço na maniltenção o valor do vale será de R$ 23,70 {vinte e três reais e
setenta centavos) por dra descontando-se R$ 0, 90 {noventa centayos} por mês de cada empregado

PARÁGRAFO PRlirElRô - Em caso de falta oo irabaihador beneÍloado. c vale reíeição §€râ propcrcionat
aos dias trabalhados no rnes, que deverão ser descontados por ocasião do recebimento dos vales a serem
utrlizados no mês scgurnte.

PARAGRAFO §EGUI{DO - A empresa não desconlará ôs vales referção de até ü2 {rJorsl dias de faitas
iegalmenie jus(iíicadas rro nrês.

PARAGRAFO TERCEIRO - §e por necessicade ôo se!-vlÇo o ernpregado Íor escaiado para trabalhar nos
dias de oominrJo e;c;u {eriado. e não iiver recebido vale transporle or,r refeição deslinados áquele dia
específico Ce iabor. o +mpreqado somellte sera oLlrigâdo â úumprir a lornada se receber previarnenle os --/-.t-
vales referçáo e vales transporte. tr--

PARÁGRAFO QUARTO * Os empre0adüs terào rJireito a psrcepçãô rlo vale-referçâolairmentaçáo. qiranc!r:
das silas íenâs. desde qlie pfe€nchidos os requisito: ilestacados abaixo, a serem apuradcs em reÍerência

rv';vu 3. mte.ç*" L,rlsl5ler:ias.'mediadorr Resunri-rr'Íle5ut..üViliual,lar')nrSoltcilaÍ;ro= !,{R021 1 3Bi2ú2:} 5ilj 6
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ao período âquisitivo de suas ferias'

1j âté 02 {rlors; dias de íaitas leqainrente ji"islrficacas err: cacja más

2\ zêro ocôrrência cje procedirnentos disciplinares.

3) ;sro reÇlamaçÕes Cas ái'eas ln:pa:.

4t ASO em dia conÍorme programâçâo do SES}.,4T

a) O lrabaihadorilue preencheu os requisitos âcirria de fcrnrâ tr:iegrai no perícdcl aqL:rsitrvo de suas férias.
terá rjrreito ao ilâgarÍtento rio val*-refe:çãolalinrentação integral no períodc de gr:zo de fárras;

bi O trabalhador que nao preencher os reqursitos em algunr dos meses durante o perÍodo aquisitivô de suas
Íeriils, náo perdera o clireito ao vale-refeiçãolaiimeniação. mas apenas será deduzid* 1i12 avos reíerentes a
cada mês que nãú çrreencheu cs requisilos em suil totaildade.

AUXiLIO TRANSPORTE

CLAUSULA DÊCIMÂ . TRANSPORTE GRATUITO

Sempre que a atividade do empregado se desenvolver em locais e horários onde
não circulam transportes coletivos, ou quando for concluída ou cessada a jornada.
por gualquer motivo, a circulação dos mesmos, o empregador colocará â sua
disposição meto efrcaz e seguro de locomoção. até a sua residência, Çonsiderando o
tempo de deslocamento horas in intinere, desde de que ultrapasse urna hora de
deslççamento.

PARAGRAFO UNICO - No casc de trabalho prestado nas áreas âlém dos limites do
município sede do local de trabalho. ou seja. regiÕes metropolitanas, distritos, âs
empresas fornecerão transporte apropriacJo pârã efetivo deslocamento dos
trabalhadCIres até o local de execução dos trabalhos,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. VALE TRANSPORTE

LE obrigatório o fornecimento de vales transportes aos empregados. Estes sêrão
entregues atá o 10 {primeiro} dia útil de cada mês. exÇeto nos casos ern que a
empresa fornecer transporte aos mesmos. O desconto de até 6% {seis por cento) do
vale incidirá sobre o piso salariâl do empregado, proporcional aos vales recebidos.

AUXiLIO SAUDE

CLAUSULA DECIII/IA §EGUilDA. DOS CONVÊNIOS ODONTOLOGICOS

As empresas que rnantiverem convênio de assistência odontoíogica" com a
participação dos empregados nas custas respectivas, deverão assegurar aos
mesmos o direito de r:ptar, ou não, pela aceitaçáo do convênio existente" A opção do
empregado so terá validade se for feita por escrito. 0 empregadCI que optar pela
aceitação ou aquêle que dela desistir, não terá direito âos benefícios decorrentes do
convênio a partir da data que efetuar sua desistência.

CLAU§ULA DÉCIMÂ TERCEIRA. CONVÊNIOS COM FARMÁCIA

,*:t:s.i *rte {lú".brlsis!.er:1.1s;r:tediatJcrrRsçunrojResun;.;Vrr,,nltzat1,t§r'i.tctlaJjÂc,:}",1íi,:l211.t&r?fi2:5
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As empresas comprometem-se a fazer convênios com farmácias objetivando 0,8-; '

seus empregados adquiram remedios para desconto mensal em folh.q 14p';'
pagamento, procedido pelo preço cobrado pela farmácia integralmente ou em até
duas vezes.

CLAU§ULA OÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAUDE

Fica asseguraoo a iodo empregado abrangrdo por esta Convenção Coletiva de TÍabalho. um Flano de
§aúde rntermedrado pela empresa. pagamento rnlegrai de 100%{cem por cento} do valor, pagc pelo
enrpreEador. com desconto de 0.15 (qurnze centavosi ern íolha de pagamento, pelo que fica de iogo a
en-lpresa airtorrzada a e{etuar o aludido desconto.

AUXiLIO MORTEIFUNERAL

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA. AUX|LIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral a ser pâgo âo dependente ou ciependentes
do empregado falecido, durante a vigência do contrato de trabalho, em quaisquer
circunstâncias, no valor equivalente a 2,5 (dois e meio) pisos salariais no prazo cJe

72 (setenta e duas) horas apos a apí'esentação da certidão de obito.

AUXíLIO CRECHE

CLAU§ULA, DECIMA SEXTA . AUXIL'O CRECHE

As empresas deverâo pagar auxilio creche mensal âs suas empregadas a incidir no
mês do nascimento da criança até o 60 mês de vida da rnesma no valor de R$
223,76 iduzentos e vinte três reais e setenta e seis centavos) mensais.

SEGURO DE VIDA

CLAUSULA DÊCIMA SÉT|MA. SEGURO DE VIDA

As empresas firmarão contrato de seguro de vida em grupCI gratuito. benefíciando
aos trabalhadores abrangidos por esta ConvenÇão Coletiva, cobrindo MORTE POR
ACIDENTE DE TRABALHO E INVALIDEZ PERMANENTE POR ÀCIDENTE DE
TRABALHO, com valor de cobertura inicial de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

OUTRO§ AUX|LIOS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CESTA BÁSICA OE ALIMENTOS

A titr.ilo de incentivo a assrdurdade frca assegui"ado o fomecimenro de cesta báslca ate o 5" dia útil do mês
subseguente com partropaçáo de ú.5% (meic por cento). do custo da cesta pelo trabalhador sobre os
critérios abaixo especiíicaCos :

- 10C% icem por cenlo)de assiduidade n<l rnês

- das faitas justrfrcadas segundo á cláusuia vigésrma stta'.ta.

- campaíecer a çarja 6 {seis} mases gara realitaçáa de exâmes periódicos .

7 i,,5mq",+ lJ. n:tc. eov bíisisteÍrias in)çdaáílür; Res{rín,Jr Resr,!'i }í}Yisuaii,:rir'rnri1úii1-:rtã('lô:láR0?1': .}812i:2 "l
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica asseguradíi â entrega da cesta para os colaboradores mesmo estãndo ôlo
íérias. assim con'lo quando esliverem sob gozo de auxilio cioença e auxilio doença acrCentárrc r: todo lfq-
periado de aíastamento por âcidenle de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deveráo compor a cesta básica;

1i - 4 Kg de ferjáo

2.) - 7 Kg cJe árroz.

3i - 1 Kg da farinha.

4) - 4 L)c cle nracarráo

5i - 2 pacctes ile massa de rrirlho;

Ei * 5 Kç de açúcar:

7) - 1 Kg de sai:

8t - 2 latas de oieo:

gj 2 barras dc salrâo:

101- 750 gr de caíé em D.i,

1'' ç |t-çg qr cle ieiie egt po

12)* 500 gr de rxme cte charque, ou produto equivalente ern peso e proteinas

13) - 250 gr r1e doce

PARAGRAFO T§RCEIRO - §A ENTREGA DA CESTA BASICA

O empregado que púr aigum mot;vo nãc reçeber a cesia até o 5" dia ütil do niês. terx ate 72 isete*ta e
duas,t horas para comparecer ao setor pessoai com a devida autorizaçáo para rettrada da cesta. Apos esta
dala, r: cnlaborador perderá o direiÍo ao recebrmento desta. em Íunção de tratar-se de materiais perecívers

PARÂGRÀFO QUART0 - Será entregue 01 (urr,ai cesta junto corn a PLR , obedecendo os Ínesmos
critérios de cesta 1á entregue regularmente nos meses de Junho e Dezembro , dando o total <je l4 cestas
âo ano .

CLAU§ULA DÉCIMA NONA. CAFÉ DA MANHÃ

As empresas Íorneceráo diariarnenle. no local de trabalho, anteÍ; do inicio do expediente. caÍê da ma.rhá,
com pagamento pelo empregado no valor de R$ 0,05 (cinco centavos de real) mensai. com â seguinte
composiçào básica:

1i Merr: páo ou páo de mrlhr:. no pesc; míntrno de 100 gramas:

2i Leite em copo de 201) miilfitros elou caldo,

3l Margarina elou ovo:

PARAGRAFO UNICO - As empresas qlie náo fcrnecerem o caíé da manhã -in natura" deveráo pagar o
valor diário de R$ 4,50 {quatro reais e cinquenta centavos).

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADE§
DESLIGAME HTOIDEMISSÃO

CLAUSULA VIGÉSIÀíIA. CARTA DE BEFERÊÍ.ICIA

'lr';l'rrt.-1 nrte.lr-rv.br/sisirjFrá,5irr+j(i;adÍjÍr'i?e5írfr].(]iHtslirruVrsurilZar-lr::Sr:rir:ttaCar:=!!,?RC2Í-t38,,2023
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No ato da demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos
quando por eles solicitados, CARTA DE REFEnÊruCtn aCI rÊspectivo contrato de
trabalho, no sentido de contrrbuir para que o$ mesmos consigam novos empregos

CLAUSULA VIGÉS|iâA PRIMEIRA - IHTERRUPÇÃO E SUSPENSÃ0 OO CONTRATO OÊ TRÀBÀLHO

As interrupçÕes ou suspensôes de contrato de trabalho, de resBonsabilidade
exclusiva do empregador. não serãCI descontadas nem compensadas posteriormenle
em jornada de trabalho, salvo se contar com a anuência do sindicato laboral.

CLAUSUI-A VIGÉSIMA SEGUNDA. OA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A empresa se compromete a enviar relação mensal dos contratos de trabalho rescindrdos ao sindicato
latroral e cuslear o transpone e alimentaçào oaqueles empregados iotados elou que residam no interior
para receber sua resc'sáo

RELAÇÔES DE TRABALHO - CONDTÇOES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS OISCIPLINARES

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRÂ - COLETA ADEQUÂDÂ

Não será admitida a utilização de caÇambas na coleta de lixo domiciliar nas ruas de
Fortaleza. exceto nas 86 (oitenta e seis) avenidas objeto do piano de trabalho
aprovado pela Prefeitura Municipal oe Fortaleza. lncluem-se aqui as áreas de difícil
ACESSO.

CLÁUSULÂ VIGESIMA QUARTA. ADVERTÊi{CIA OU SUSPENSÃo

A todo empregado suspenso ou advertrdo discipÍinarmente, será entregue urn
expediente escrito com a exposição clara dos motivos da punição. dia local e hora da
ocorrência, a qual será assinado pelo empregado e tambem pelo encarregado
administrativo da empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o expediente será
assinado por duas testemunhas presentes ao ato da recusa. cujo o nome deve ser
declinado na comunicação da suspensão

CLAUSULA VIGESIMA QUTNTA . EMPREGADO ESTUDANTE

Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de sua ausência ao trabalho
durante o horário de prestação de exames curriculares ou vestibulares, desde que
pré-avisada a empresa até 48 (quarenta e oito) horas antes. no mínirno, e
subordinado á comprovação posterior, pelo empregado" no mesmo prazo. em arnbos
os casos por e§crito.

cLÂusuLA vrcÉslulA sExrA - uflLrzAÇÃo DA PLATAFoRMA {EsrRrBCI}

.#íÍ!'y3 nlle. q(-|v bílÍir9teína§;nlediadol Resrrmo,iÊesunrçVisu;,riiz;lr'1rrr$r 111:,!;11;1i.1. L,lRí)2 1 1 l{8;2lj2l1 \ii 1b
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Fica permitida a utilização da plataforma (estribo) dos caminhÕes peios garis
coletores em vias locais e bairros durante a execuÇão dos serviÇos de coleta. ia-.

ESTABILIDAOE APOSENTADORIA

CLÁUSUI-A VIGÉSIMA SÉTIMA . GARANTIA APoSENTADoRIA

Fica vedada dispensa ao empregado, sem justa causa. que estiver a pelo menos 24
{vinte e quatro) rneses da aposentadoria por ídade e a 18 (dezoito} meses da
aposentadoria por tempo de servrço, desde que devidamente comprovada pelo
INSS,

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, D|STR|BU|çÂO, CONTROLE, FALTA§
FALTAS

CLAUSULA VIGÉ§IMA OITAVA. DAS FALTAS JUSTIFICADAS

Alem dos casos previstos nos incisos I a Vl, do art" 473, da CLT, pCIdÊrá o
empregado independente de sexo, faltar aCI serviço sem qualquer diminuição
salarial, nos seguintes câsos:

- 03 (três) dias quando do Íalecimento de pessCIã com quem coabita. companheiro
(a), pai, mãe, filho, avos paternos ou maternos, enteado ou dependentes já
declarados previamente perante a empresa.

- Atestados Médicos.

PARAGRAFO UNICO - Em casos de obito elou funeral em localidade superior a 100
km da cidade, deverá ser acrescido 02 (dois) días nos períodos já estabelecidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ NONA. DIA DA CATEGoRIA PRCIFISSIoNAL

O dia 5 de outubro de cada ano e celebrado o dia da categoria profissional. Se nesse
dia o empregado não tiver folga e for trabalhar, receberá da empresa o salário desse
dia enr dobro, não cabendo. nesse caso. nenhum tipo de compensação.

clÁusuLA TRIGÉ5IiiA . ATESTADo mÉDIco E oDoHToLÓGIcO

A empresã aceitará como válidos os atestados médicos e odontologicos
âpresentados pelo empregado pâra .yustificar sua ausência por rnotivo de doença,
fornecidos por medico diretamente vinculados à Previdêncía §ocial e/ou vinculado a
qualquer plano de saude. O prazo para entrega do atestado médico nâ empresa será
de até 48 horas, contado a partir da emissão do mesmo.

7t{z

FÉR|AS E LICEHÇAS
DURÂÇÃO E CONCESSÃ0 DE FÉR|AS

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS FÉRIAS DO EMPREGACIO ESTUDANTE

flw\& 3 Íriir] iil;r lir.'risletrras,'ntedtarJCr: RestJI]rÕ,'ReSUntüVisualiZ:r"rrrS*ir.:riáíáe -.l,rRtl2 1 1 38i?C2-1 '1iir16
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As empresas concederão as fenas de seus empregados con'lprovadamente r{--
estudantes, em período que coinÇidam com as férias escolares. e desde ql{e tâ|. .

benefício seja solícitado pelo empregado, por escrito, Çom a antecedêncra mínimã'de
60 {sessenta} dias, acompanhado de comprovante de frequêncía escolar.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLAU§ULA TRIGESIil{A SEGUNDA . FERIAS

As íérias deverão ser pãgas pelo empregador ate o 80 (oitavo) mês imediatamente
apos o término do período aquisitivo, sob penâ de pagamento em dobro.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABÂLHADOR
coNDIÇÕES DE AMBTENTE DE TRABALHO

cLÁusuLA TRtGESTMA TERcEtRA - vEsrrARtos

As empresas ficam otrrigadas a manter nos locais de trabalho, local ,Jestinado a
mudança ou troca de roupas, dotado de reais condições de higiene, asseio e
discriçâo.

PARÁGRAFO UNICO - Os empregados efetuarão o regrstro da sua jornada de
trabaÍho apos vestir o fardamento e realizar o lanche. Quaisquer reuniÕes
envolvendo os empregados so poderão CIcorrer apos os mesmos registrarem sua
jornada"

EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDTV|DUAL

cLAusuLA rRtcÉstuR QUARTA - Bo UHTFoRME E EeurpAMENTo DE rnoreçÀo lenl
Aos lrabalhadores que execulem suas tarefeis no serviço de coieta <ie lirnpeea urbana serão fornecrcjos
pelas empresas, gratuitamente. 4 íqr;atrc] uniforn:es completos por aíro e <-rs equrpamentcrs de proteçáo
necessários (EPl's) tais corno iuvas, botas elou tôr'ris e ,u{ros. Dois outros uniír:rrnes compieios p*derão ser
cntregue§ ao empregado, pratuilamente. pãra o mesrnu periodr: cle unr âno. caso írque conrprovatjo
cle§gaste natural dos anteriornlente entregLtes. Caso o empregado tenha seu contrâlo de trabalho
rescrndido por íiLlalql,er rnotivo, anÍes cje telrninaCc c periorlo a ílue se deslirrarn os uniíormes" fica t:
nresíncl otrrrgada a deveilyâ-los.

PARAGRAFO PRIMEIRO * Para üs empregadcs qire prestarem serviços expostos ao s{il. sera fornecida
pelas enrpresas proletor solar de qr.ralidade e sLificrenre para náo preludicar a saude da sua peie. bem
ÇÕrno üm quantidade capâz de suprir a sua necessrdade drária. com píazo de rmplantação de ate 60 dtas.

PARÁGRAFO SEGUI,IDO - Fica soi: a responsabilidarje do trabalhador a higrentzaçâo dos rrniformes e f pí
's.

PRIMEIROS SOCORRO§

CLAU§ULA TRIGÉSIMA QUINTA - TRANSPORTE DO ACIDENTADO

As empresas obrigam-se a garantir transporte gratuito do empregado acidentado no
trabalho. imediatamente, apos a ocorrência até o local de efetivação do atendimento
médico. Quando necessário. o requerimentCI do acidentado ou seus farriliares, âpos

1l r()*",vvr 3. Í?11c..;í,1!.br;srsieír-las:'rleJra<lq:rities unro: ResuÍl1o Vrsualià.t,?í'ir§üitaii jrc-.rrr.: lúllí12 '! 
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CI atendimento mádico.
residência.

terá o transporte garanttdo pela empresa até a sua

'9qtl
$-

CLAU§ULA TRIGÉSIMA §EXTA. ACIDEHTE DÉ TRABALHO

As empresas deverão comunicar o acidente de trabalho a Previdência Social até o i o

(primeiroi dia útil seguinte à ocorrência. e, em casCI de morte. de imediato à
autoridade competente. Da comunicação a que se refere está cláusula. receberão
copia, o acidentado elou seus dependentes bem como também o sindicato
profissional, no caso de afastamento superior a 15 (quinze) dias.

CAMPANHAS EDUCÀTIVA§ SOBRE SAUDE

CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIUE. PALE§TRAS §OBÊE DOENÇA PROFISSIONAL

Durante a vigência desta Convenção Coletíva de Trabalho, será liberado 1 (hum) dia
por ano e até 2 (dois; empregados da empresa por setor pâra comparecimento em
Çursos na área de seguranÇa e medicina do trabalho. ministrados pelo Sindicato
Profissional, bem como quaísquer outros do interesse da categoria devidamente
cÕmprovado. As solicitaçoes serão encaminhadas pelo Sindicato ProÍissiç:naí atravás
de ofício, com antecedência rnínima de 48 {quarenta e oito) horas

cLÁusula rRlGÊslMA olrAvA - DA LtBERnçÀo Dos DIRET9RES Do stqDtcATo pRoFtsstoNAL

A empresa. caso tenila ernpregado eleito comc; mernbro da DireÍoria do Srndicâto Laboral. e,'rr qualquer
cargo. irtlerarâ o mesmô para prestar servÍÇos tirnto ao SinCicato. clesde que solícitado. sâm preluízc dos
seus venlmentos. lirrrtanoo-se a no máximo de 02 {doisi diretores srndical por empresa. inriependente cJo
numero de empregados elettcs. com todos os benefícios e vantagens remuneratórias.

Parágrafo primeiro - A lista de nomeação. ou os nomes dos diretores liberados. sBrá enviada ao
sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente convenção.

Parágrafo segundo'Respeitado o numero de dois diretores por empresa, poderá o sindicato laboral
requerÊr a substituição do diretor liberado, desde que o faça com antecedência minima de 30 (trinta)
dias.

OUTRA§ NoRitAs DE PREVENçÃO DE ÂcTDENTES E DoENÇAs pRoFtsstouAts

clÁusulÂ TRIGÉsIMA Not{A - oA ESTABU-TDADE pRovtsôRta Do ActDEHTADo

Fíca assegurada a estabilidade provrsoria dos empregados vítimas de acidente de
trabalho, durante 12 (daze) meses, após o seu retorno áio servrÇo, desde que o
afastamento seja por prazo superior a 30 {trinta) dias de acordo mm a Lei no
8.213191. Artigo 118.

OUTRÂS NORMÀS DE PROTEçÃO AO ACIDE}ITADO OU DOET.ITE

CLÁUSULA SUADRAGÉSIME - FOR}'{ECIM§NTO DE DOCUMENTÂÇÂO

1;ilt:lvwwl friti) {i'J! brlsr§14Í:]a§.'lter.jiadr:rlE+sumoiRrslmli!isitalear}rtrg)l;r:tia,;ire=.1áRü211:,iiJ2.üZ3
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A documentaÇão exigida pela Previdência Social será fornecida pelas ernpresãs.
quando solicitada pelo ernpregado. nos seguintes prazCIs. 5 (cinco) dias úteis,
quando parâ fins de auxílin doença, 30 (trinta) dias úteis, para casos de
aposentadoria; e, ainda, em 5 {cinco) dias uteis, em caso de marte do empregado.

RELAçOES StNDtCAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas fornecerâo ao Sindicato Profissional cópias das guias de recolhirnento
da contribuição sindical, no praza de 5 (cinco) dias úteis, apos o respectivo
recolhimento em rede bancária, e desde que o referido sindicato promovâ o
recebimento das copias junto a cada empresa.

ACESSO A TNFORMAÇOES DA EIíPRESA

CLAUSULÂ QUADRAGÉSI*IA SEGUHDA - ACESSO DO DIRIGEI{TE SINOICAL

Flca garantido aos diretores do Sindicato dos trabalhadores visrtas ao local de
trabalho, a fim de tratar assuntos relacionados com a sua categoria e seus
associados, desde que a empresa seja cornunicada com antecedêncra, evitando
assim possíveis incidentes de trabalho.

CLAUSULÀ QUADRAGÉSUIII TTRCEIRA. QUADRO DE AVISOS

As empresas cCIncederão espâçCI. em local por ela determinado. para a fixação de
comunicaçÕes da categoria. desde que não contenham ofensas a qualquer
pessoaiempresa e que não tenha caráter político parttdario ou religioso.

coNTRrBUtçÔES StNDtCAtS

cLAusuLA euACIRÀGÉstue QUARTA - MENSALTDADE soclAL

As mensalidades devidas ao sindicato profissional descontadas nos termos do artigo
545 da CLT {com autorização escrita do empregado) em valor equivalente a Tek (dois
por cento). tendo por base o prso saiariai do empregado associado ao sindicato cie
trabalhadores, serão repassadas ao mesmo até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao desconto rnediante recibo na sede do sindrcato.

cLAU§ULA QUADRAGÉS|AIA QUtr{TA - AUTORTZAÇÂO pARÂ DESCONTO DA MENSALTDADE
soctAL

As empresas, por hipotese alguma, recusarão as autorizaçÕes para desconto das
mensalidades dos socios da entidade profissional, nem poderão induzi-lss a cancelar
suas sindicalizaçÕes.

c t-Áusu l-* QUÀBRAcÉstua sÊxrA - c oN TRIBU r ÇAo AsstsrEHctAL pATRoltAL

çr't:l!,l íute. 'jú r. bt':srsitin:a;, redi;ltJDr Rr-:sut';rciiip:trmi:rVtstral.7ar'tt,,t1r)ti;lacal,.láRül11 :>A:2{j2:,
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As empresas pertÊr](ientes âs categorias {rcÕnôml{las aqui representadas, oeverão recolher atê.c mês íle
junho de 2023 a CONTRIBLjIÇÃO NEGOCIAL patn:nal para a expansao dcs servrç<-:s de clisleio ,3cste

cilrnpanha saíaríal, no val()r atlaixo rJestar;arJç: ,le acr:rdo conl seu enquadramento empres;+rrai ahaixn
destacado.

PORTE DA EMPRESA VALOR
{R$}

CPF e lllEl
ítlE e EPP 4 1 0,00
MEDIO 820.00
NORMAL

40,00

1.058,00

PARAGRAFO PRIíllElRO - O pagarnei"ito prevrsto no câput ijeverá ser reâl;zaclc atrayês rJe boleto bancarir.r
ol: na secle do SinCicato.

PARÁGRAFO SrGUHDO - O recolhinrentc da corrtriburção assistenciai patronâi eÍetuarjo íora rlc praeo
mencrcnado no parágraÍo anterror, será acresc,do de multa de 2u.,o iCors por cento) nos prrmeiro§ 30 {trrnla!
dias

PARAGRAFO TERCEIRO - Pr:r mes s,Lbsequente de atraso aiém da multa estatrelec;da :1o pãráÇraí.l
anierior. serão devidos jr-l'os de mora ce 1 % {um por cento).

PARAGRAFO QUARTO - A Entrclade Sindical Patronal, corno parte integrante do srslerna SICOi\,lERClO e.
coníorme prevtslo no estatuto social. eielrvará a parttlha da receita advinda da corrtrrburÇáo ass,st€ncral. rja
seguinte forma:

ai 10q,; (dez por rentu)a CNC:

bi 20úrb {vinte pôr cento} para ã Federação

ci 701'* {setenta por r:enlol Aara a Sindrce to

PARÁGRAFO QUINTO - Enr havenco aç.ão iudicial ou irnputaçao de pre;uizo deccri'ente da apíiraçâo da
presente cláusula com a citaçâc dc sinoicato laboral" qualquer responsabilidade que ao mesmo selâ
imputada deverá sei arcacJa pelo sindicalo palronal. podendo o sindicato iaboral denunciar a lide na íorma
da Lei

cLAUSULA QUADRÂGÊStUa SÉT|MA - CONTRTBUTçÃO CONFEDÊRÂTIVA PATRONÂL

As empresas abrangidas peio §indicato das Emprêsas de Asseio e conservaçãCI do
Estado do Ceará deverão recolher o valor de R$ 1.295,00 (Hum mil. duzentos e
noventa e cinco reais), parcelado em duas vezes, nos meses de julhoi2023 e
outubro/Z1Z3. a título de contribuição confederativa. que deverá sÊr repassado com
boleto bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de 1ulhal2?23 e 10 de outubro
de 2023, respectivamente, de acordo com o Art. Bo lnciso lV. da Constituição Federal
e demais normas legais.

Parágrafo Unico - Os atrasos no prazo de recolhirnento estáo sujeitos as mesmãs
penalidades previstas na cláusula anterior-

cLÁusuLA QUADRAGÉS!ilA OTTAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOC|AL LABORAL

'1.1i 
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E.m corrsonâncla com os termos da I'lota'iecnica N". 2 de 2í3 de olltubro de Z*iB. da Coordertaçáo de í(-,
Liberdades Sindrcars (C;onairs;. do lvlinisteric Fublrco dc Trabalho- [rFT, berTr corno com os termos do
Inunctado Nu.24. oa Cáínêra ce CooriienaÇào e Revisáo {CCR). rgualmente. cio [l4P1. e co{n os terr]los,J{,
acordo judrcial celebrado ncs autos do Prccessc n' 00ü1â79-27.201õ5.A7.0013, ,rrrgrnário da 'i 3".Vara Co
Tranaiho de Fortaleza-Cf. as empresas ;:branqrrlas por esta CCT. descontaráo dos salárir.,s de seus
trabaihadores não assooâdos. a títr-.rlo de cor;tribuiçâo negocial. nos meses de maro e iulho çJe 2A23. a
tmportàncra de RS 30.0C ítrinta rears). ern cada unr dos nreses mencionados. obngand*-se a recolher a
quantia resilitante dr: desconto. drretarnente na tesourarra dr: Seeaconce ou atraves de boletos ge:'ados nr:
rryebsite dr; Sindrcatc Profisslonal: u/ww.seeâconr:e.or$.tir. até o dia 1C ídez) dc mês subsequenle.

PARAGRAFO PRlltJlElR0 - Êica assegurado o direito de se opor âo desconto de que tratâ o rxput. desla
Clar:sula. a lodos ús traoâlhadores" náo asscciados. no prâzo de 3ü (tru-rta) dras, contados da dãta em que
*le fctr eíetuado a ser apresentada de nianerra pessoal. formal e expressamente direiamente ac:
Seeaconce. em 03 {três; vras de igual teor e íornra. devidamente assinada e preenchida pelc trabalhador.
íicando vedada às empresas quaiquer ccirdr;ta. direta ou rrrdireta, 'lsando á sua fomentaçáo,
c.arâctertzândo-se a sua inobservâncra em âÍo anlrssindrcals, ílara lodos os efertos legars.

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas encamrnhar'ãa ao srndrcato jatlorâ|. nt) prazú rnáximo rje '15

iqurnze) dras. após o cjersconto reÍerido r$:aput desta clausula. as copias das guias de recolhrmento da
contribu;ção negocial devidarnente pâgãs e autenlcadas côm a respectiva relaçáo dosias:
trahralhadores(asi contribu intes.

PARAGRAFO TERCEIRO - O atrâso no recoihrmêntc ca coniriburção neEocial su;eitará a ernpresa ao
pagamenlo do valor prtncrpal acrescido cie correção nronetarra com base na variação da ÍR. iuros de 1%
iunr pür centoi ao mês, aiém de muita equivalente a 2a.zr, (cjois por cenio).

PARAGRAFO QUARTO - Â mulla estabelec:ida no parágrafo antenor será aplicada sobre o valor original
acresc,Co de ctsrreÇàri e iurc)s

PÀRAGRAFO QUIHTO - Ern havendo açã+ jr.rdrciat ou imputação de preiuízo rjecorrente da aplicaçáo rJa
presente clát"lsula coíIl a ctlaÇaú rJer sindrcato patronal, qualquer responsabiLdade que ao nresnro sejâ
imputada deverá ser arcada pelo srnriicato labr:ral" oodendo o sindicato patronal denunciar a lide rra farma
da Ler

0UTRAS DTSPOSTÇÔES SOBRE RELAÇÂO rNrnE STND|CATO E EMPRESA

CLAUSULÀ QUAORAGÉSI*TA NONA. CERTIDÃO DE REGULARIDAOE SINDICAL

As empresas que pretendam pârticipar de licitaçoes promovidas por orgãos da
admtnistraÇão publica. direta. indireta ou contratação por setores privados, deverão
apresentar certidão de regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARAGRAFO PRIMEIRO-- Essa certidão será expedida peio SEACEC e
SEEACONCE. no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. apos a devrda
solicitaçáCI, com validade de 30 {trinta) dias.

PARÂGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigaçÕes sindicais. para fins de
expedíÇão da citada certidão, o recolhimento da contributÇão sindical {profissional e
econÔrnica), bem corno de todas as taxas e Çontríbuiçôes aqui rnseridas, de acoída e
nos termos das cláusulas gue as preveem.

0UTRAS DrSpOSlÇÔrS SOBRE REPRE§ENTÀÇÃO E ORGANTZAÇÃO

CLAUSULA OUINQUAGESIMA. DA RELAÇAO DE EMPREGADOS

i\t ,:6www.í r:tie i;r:u. Ulr.;:3ier:ittsrr;+úta{jer. Resunrti'R';surt li;Visuait:;lr'lnrSoiri;rl.il.rtr= fulRi,a2 1 i 3áI?{lÍ3
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6.1 Para os fins de apiicação desta Norma Regulamentadora - NR, considerâ-se [quipamÊnto de
Proteção indivrdual - [Pl, todo dispcsiti,;o ou produto, de r-rso indivicuai utilrzario pelo trabalhaCcr,
destinado a proteÇào de riscos !uscetiveis de ànreaÇar a setu.ança e a saúde no trabalh*.

6.1.1 tntende'st como Equiparrrento Conjugaclo de Proteção individual. torJ c ãguele cornposlC
por várics dispositivos, que o fabrrcante tenna atscciacJo contra um ou mais riscos que pos5am
ocori'er çimultat-reamente e que sejam s.rscetiveis de ameaçar a seguranÇa e a saude no trabalho.

6.2 O equipamento de proteção indivioual, de fabrrcação nacional ou rmportado, so poderá ser
posto a venda ou utilizado corn a indicação do Certificadci de Aprovação - CA. expedido peio órgão
naciônal competente em materia de segurança e saúde no trabafho do Minrstério do Trabalha e
Emprego.

6.3 A empresa e cbrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, IPi adequado ao risco, em
perfeito estado de conservação e funcionamento, Írás segutntes circunslâncias:

ài SemprÊ que ã5 medidas de ordem geral nâr: r:fereçarn completa proteção Çontra os ri:cos de
acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;

tii enciuântô as meriidas de proteção coletiva estiverem sendo irnplantaclas; e,

./t -/

Este texto não sub;titui o publiraoo no DOU
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c) para aterlder ii, eituãÇa,es de emergêncr;r

6.4 Atenrjiaas as peculiaridades cie cada ativrdade profissional, e observadc o ciisposto no item 6.3,
o eínpregãdor cleve fort.:ecer aos trabalharjcres os ÊPl adequados, de acr:rcjo com o rJisposto nc
ANEXO I destâ NR.

6.4.1 As solicitações pai'a quÊ os produ|os que r:ão estejam reiacionados no ANEXO l. desta NR,
sejarc consideradcrs romo EPl, bem aorro ãs propostas parâ reexâme daqueles ora elencados,
deverão ser avaliacias por romissão tripãrtrtÊ a ser constrtuida pelo ór"gào nacional contpetente em
materia de segurança e saúde no trabalho, apos ouvida a CTPP, sendo as conclusÕes submeticia;
àquele órgão do Ministerio do Trabalho e Imprego para aprovação

6.5 Compete ac ServiÇ,c [speciaiizado em Engenharia de Segurança e ern Medicina rjo Trabalho -

SESMf, ouvida a Comrssão lnternã de Prevenção de Acidentes - CIPA e trabalhadores usuários.
r-ecornendar ao Êntpregador o IPl adequacjc ao risco existente em rJeterrninada atividade.

6.5.1 Nas empresas desobrrgaCas a con5tituir 5ESMT,
adequado ao risco, mecirante orientaçào cie profissionai
ou, na falta desta, o designado e trabalhadores usuários.

cabe ao empregador selecionar o EPI

tecnicamente habilitado. ouvida a CIPA

6,6 Responsahilirlades do empregador

6.6.1 Cabe ao emprÊgaCor quanto ao [Pl:

a) adqu,i'ir o adeqr-rado acr risco de cada ativiclade;

bi exigii^seu uso;

c) fcrnecer ac iral-ralhaCor somente o apro'"-ado peio órgáo nacional competente em materra de
segurãnca c satide no trabalhi:;

d) orientar c trcinar r: trabalharjor sçbre c uso adequado. guarda e conse:"vâÇão;

e) substituir imedratamente, quando daniÍicado ou extraviado;

fi responsabilizar se cela liigieniz;:ção e rnanutenção periódica; e,

g) conunicar ao MTE qualquer irregularidade cbservada

h) reg;strar o ser..i fornecimento âo tíab.rlhador. podendo ser adotados llyros, fichas ou 5istem<l
eietrôn ico.

6.7 Responsabilidades do trabalhador

6.7.1 Cabe ao empregarJo quanto ao [.Pl:

;i usar, utilizando-o apenas para a frnaiidade a que se destina;

b) responsabílizar-se pela guarda e conservação;

Este texto não substrtur o publicado no DOU I



ci conlunicar ;ú eryrprcgador qr.ralquer alteração que o torne improprio pãra uso; Ê,

d) curnprir â5 deie rmin;rçÕÊs dCI ernpregador sofire o uso adequado.

6.8 Responsabiiidaies de fabricantes e/ou irxportaCores

6.8.1 0 Ía[:ric;int* nacional ou o inrportador deverá.

al cadastrar-se juntc ao orgão naciorai conlpctcnte errr materia de sequranÇa c sêúd* na

z (i^.))"
{<-

ir)

cJ

c)

f)

trabalho; i,i:,.: :. '., , , '

solicitar a emissão do CA; :;t 'r : ) .: : .

soiicrtar a renovaÇáo do CA quando vencrdo o
nacional competente crri materia dc segurança c

ptaza

sa udc

" 1. .:' ,

' i . ).

de validade
do trabalho;

estipulado
,.t,' :t;r':.:

d) requerer novo CA quando houver alteração das especificações dc equipanrento aprovado,

olb,

h)

resporisabiirzar-se peia rnanutençãc da oualidade dn tPl que deu origem ao fertifrcadç de
.Ar:rovaçâcr ' CA,

conrercralizar oi.l coiôcar à velrda scr'1.Ênte a ÊPl, pr:rtadçr de CA;

rümunicar ao orgão nãcional conlpet€nte em materia de segurança e sàúde no trabalho
quaisqr:er aiteraçôes dos daCos cadaslrars Íornecidos;

comercializar o í?1 com instruçÕes tecnicas no idioma nacional, orientando sua utiiiãaçãü,
manutenção, restrição e dernaís referênciag aô seu r!so;

fazÊr ccnstar do IPl o número do lote de fabricação; e.

providenciar a avaliaÇão da conforn-rrdade do EPI no ambito do SlNMtIRO, çuando for o caso;

Íornccer as informações referenteÍ ãos prrrc€ssos de lirnpeza c higienizaçàr: de seu3 tPl,
indicando quando for o caso, o número d* higienrraçõ*s acima do qual e necessárrc prccedcr
a revtsâo ou a substrturção do equipãrnentc, a fim degarantrr quÊ os ínesnlos nrantenhâm ã.É

caracteristicasdeproteçãooriginal ,".r:':; r :'. , ., ., . r , .

ii

;1))

k)

l) promcvÊr âdãptação
def rcrencra.

do EPI detentor cle CertiÍicado de Aprovação pera pessoas cü.rri

6.8.1.1 Os ç:;'ocedimentcs de cadastramento de iabricar:te e/ou importador ce IPi e de emissão
efou renovaçào rie CA devem atender o! reqursrtos estabelecidcs em Portaria específica. :.'

6.9 CertrfrcaCl de Aprovação - CÂ

6.9.1 Para frris iir cornercia,ização o CA c,rntediio aor EPlterá valiclade

aJ de 5 {cincc) anos, cara agueles eq,:iparnentos ccrn laudos de ensaro que não tenham sua

conformidade avaiiada no ámhrto dc SINMETRO;

f ste tcxto não substrtur o pirblrcado no DOU
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tL-b) do prazo vincuiado à avaliação da conforrniclade no ámbrto do SlNMEIflO, quando for a ca:o

6.9.2 O órgãc nacional coÍnpetente em rnateria de segurança e saúcie no trabalho, quando
necessár'ir: e mediante;ustifrcativa, podera e:tatrelecer ílrôzos diversos daqueies dispostos ro
sr.ibitcrn 6.9.1.

6.9.3 lodo EPi deverá ãpresentâr ern carâctpres indeleveis e bem visíveis, o nonre comercial da
Êrnpresa fabricante, o lote de Íabricação e c núrnero dc CA, ou. no c.:so de [Pl ímportado, o nome
do imocrtarJor. c lote de f ai:rícaçãri e c rrúmero do CA.

6.9.3.1 Na írnpossíbilidade de currprir o determinado no itern 6.9.3. o ór"gão nacional competente
em materia de segurança e saúde no -'rabalho poderá autorizar forma alternativa de gravação, a

ser prcpostâ pelÕ fabricante ou :mportador, devendo esta constar cjo CÂ.

6.9.3.2 A adaptação do Equipamento de Proteção Individr,ral para uso pela pessoa com deficiência
ferta pelo f;bricante ou irnpoi"tacor detentcr do Certificadc cie Aprovacãc náo inv.:lida r:

certrficado lá emrtrdo, sendo desnecessária a emissào de novo CA. : . : ,,

6.10

6.11 Da conrpeténcia do lúinisterio do Tiabaiho e Emprego / MTE

6.I^1.1 Cabe ao órgão nacional cofi]petente em materia de segurança e saúde no trabalho:

â) cadastrar o iabricante ou importadcr de [Pl;

bi receber e ex;lminar a documentaÇào para emrtir ou renovã!. o CA de Ept,

ci estâbelÊcer, quanclo necessário, os regulamentas tecnicos pãra ensaios de tPi;

di emitii" ou renovar o CA e o caüastro de íabricante ou importador,

ei fiscal:zar a qualidade do EPI:

f] suspender o cadastramento da e ntpresa fabricante ou irnportadora; e

gi cancelar c CA.

5.11.1.1 Sempre que luigar necessário c orgão nacionai competente em materra de seguranca e
saude no trairalho, podera rÊqu15itar aírlostras Ce tPl, identificadas com Õ ncme clo fabricantü e o
numrlro de referencia, alem de outros íeqij,sitos.

6.11.2. Cabc ao orgão regional do MTI:

:l fiscairzar e orientar qLràntc ao uso adequad<; e a qualrrlade cjo Epi;

i", reçolher am0stras de EPi; e,

r'r aplicar, nâ 5ua esÍera de conrpetência, as penalidades cabíveic pelo descumprirnento clesta
NR
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6.12 e Subitens
' :1:

ANEXO I

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO IÍ{DIVIDUAL
: : .: : ... !:.

A - EPr PARA PROTÊçÃO DA CAsrçA
À- . Capecete

a)capacete para protêüão ccnlra ,nlpacios rie oi:1etos sobre o crânta:

bi rapacete parã protÉçàç: tcntra chr.rqr:er elelr:r-os.

cic,rp,!cete ilira proieçic dc cr;nio e f.rce conlr,i dgente) terftlrcos.

A.2 Capuz ou baiaci;va

a) capuz para proteÇão do crànio e pescoco contra riscos de origem termica;

bi capuz para proteção do cr'ánio, face e pescoÇo contrâ agentes químicos;

ci caouz parü proteçãa cjn crànic e ?e5coçcl contr;l agentes abrasivor e esr.onantes;

d) caBuz parâ proteÇâo da caireÇá íj pescoÇo contra umrdacle orcventente rJe operaçoes crrin urç çjr:
:,-.. -dBLlC.

B - Epr PARA PROTEçÃO DOS OLHOS E FACE

^õ. I . UCUIOS

ai óculos paía orot€ção dos olhos contra impactos dc particulas volantes;

L'li ocuios pârá proteção dos oihos contra lunrrnosicjade intensa:

c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta;

d1 cr-uros psra protrção dcs olhos cortlra radiação rnÍr;lvernreiha;

e) ocuios dê tÊja pâra proteçào iimitada dos olhos contra inrpac*.os de partrculas voi":nte:.
: "ir ;.,:'-, . , . :. ..:,',-l

8.2 - Protetcr íacr;tl

a) prctetor facra, para prr:teçãc da facç: cor'ltra inrsactoç de par-tícuías voiantes;

Irtr: texto nã* tubgtitui o publicado rrc DCU
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§_"bi p.otetor facrai para oroteção d;: íac* rontrê rac!iação rnfra,rerrnelha;

ci protetor f acial para prcteÇãü dçs olhor ccntra iuminosidarte intensa;

d) protetor faciai para croteção da Íace cünti'ir rr:cos rre origern terinica,

e) pr"otetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta

B,-i - íl'lascara de Solda

a) máscara de solda oara proteção das oihos e face contra impactos de partículas volante§,
radiação uitra-violeta, radiaçãc jnf ra-verrnE:lha e lrrminos jdadc iÍitcnt.t.

c EPr PARA PROTEçÃO AUD|TTVÂ

C.1 - Protetor audrtivo

a) prot€tor auditivc circurn-auricular para proteção co sistema auditrvo contra níveis de pressão
sonora superiores ao estabelecido na NR 15. Anexos n e i e 2;

bi protetor âu0itivo rJe inser"çáo p.lra proteÇào do srstema auditivo contra níveis de pressão sonora
supr:riores ac estabelecido r.la NR 15, Anexos n.e 1e 2,

ci proteror auditi'ro semi-aurÍcuiar oara protecão do sistema audiiivo contrê niveis de pressão
sonora superiores ac estabeiecidc na NR 15, Anexos n.s J e 2.

D - EPr PÂRA PROTÊÇÃO RESPIRATÓR|A

D.1 Respirador purif icador dc ar não motor.izado

" a) peça semifacial filtrante (PFF1) pêra prote Ção das vias respiratorias contra poeiras e nevoas;

bJ peça semifacial filtrante iPff2l para proleção das vias respiratórias contra poeiras. névoãs e

f urnos;

c) peça semrfacial filtrante {Pff3i para proteÇão das vias respiratorias contra poeiras, ncvoâs
íurno: e radionuclidecs;

di peça i:rn qttarto far:ial, semifacial ou facial interra com filtros para material particulado tipa P1
pâra proleÇão das vias respiratÜrias contra poeiras e nevoas; e ou P2 pâra proteção tontra
poeiras, nevoag e furnos; e ou P3 pãÍa proteçãc; contra poeiras, flevoas, fumos e raCionuciideos;

ej peça um qLiarto far.ral, senrifacial nlr facral rnteira com fiitros qurmiccs c ou crimblnaCos para
proteçâo das vias respiratórias contra gã§€s e vãpoÍes e cr-i material particuiado.

D.2 - Resprrador puriÍicarJor de ar rnotor"iz;ldo:

a) sem vedação facial trpo touca cJe proteção i'espiratnria, capuz ou capacete parâ fJr{:}teÇãc Cas

[ste texto não -.,r'rbstrtui o pubiicaoc no DOU t.
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vias rcspiratoriás conira poeiras, nevoas, furnos t: radionuclideos e ou contra gases e vapoíes; ,q_
b) conr vedação facial tipo peça sernifacral ou facial inteira pâra ;:roteçâo das vias relpiratórías
contra pceirar, frevoê5, íumos e radlolruilide,*r e ou {.GÍrirâ gâsÊs e vâpores.

D.3 - Re:,p,rador de adução de ar tipo liniia de ar cornprimido

a) rem ve'riaçãr: facial ç1e íiuxo contrnuo tipo câlllu ou capacetê pâÍ-a proteção das vias
relpiratnrias em âtrnosferas crlm concentração de oxigênio nraior- que 1l,5tr,:..

b) :er-,r vedação faciai de Íluxo contrnuo tiÍx) capuz oLi câpâcete pâra p!-citeçãr: das vias
respiratórias Êm operaçoes de lateamento e em atmosferas com concentração de oxigênro maior
que 1"2,5ç.ó;

ci con: vedaçãc faciai ae Íluxo contínur.l tipo peça sernifaciai ou feciai intrira pilra protecão Cas
vias respiratorias em atmosíeras com cori.Êntraçâr.r de oxigenir: maior que 12,5orí,

d) rie demancia com pressão positiva tipo peça remifacial ou facial inreira oara prcteÇão rJas vias
r"espiratórias srr atmosferas corrr conrentraÇão de oxigênio maio;- que L7,5%;

e) de denranda corn prei,são positiva tipcr peç,r faciai inteir.: combinado com ciirndro auxiliar- para
proteção das vias respíi'alórias em âtmosleras corn concentração de oxigênio nrenor a,r igual qr"le
1?,5.cí, ou seja, em atmosferas tmeciiaiarr,ente perigosas a Vida e a saúde tlpvs).

D.4 - RESPIRADOR DE ADUçÃO DE AR TlpO MÁSCARA AUTONOMA

a) de circutto aberto dc dernanda com p.es.,ão oositrva para proteção das vias respiratórias em
atmosfcras côm concentração cle oxigôn,o menor ou igual que 12.5ülu. or.r seja, em atmosferas
lmediatamente Perigosas a Vida e a Saude ilPV§);

i;) de circuitc: fechado de demanda com 5;ressáo positiva para protecão das vias respiratorias ern
atmosferas coril concentração de oxrgênio menor ou igual que 12,5t/o, ou se.!a, em atrnosferas
lrnediatamente Perigosas a Vida e a Saúde ílpVS).

D.5 - ReçDrrador de fuga

ãJ rtsprilsi6r de fuga tipo bocal para orotecão r.ia: vias relpiratóri,;s contrê gasss e vapores e ou
matertai Pãt'ticulado enr condrçõ€5 de esc.ipÊ Ce ãtmosferas lrnediatamente Perigosas a Vicla e a
5aude ílPVSi,

E - [Pt PARA PROTEÇÃO DO TRONCO

[.1 - Veltirrtentas

a] vestimentãs para proteção do trônco cor-:tra riçcos de origeín term:ca;

bi vestinrerrtãs ílarat protÊção do tronco coritra riscos de origem mecâr:ica;

Fste tpxt.r não çirbçtitui i: pubiicado r.ro DO{,,i



c) vestimentâs para proteção do tronco contra âgentes químicos;

F 3 - lvlanga

a) rnanga pâí.r protÊção dc braço e r.lç antebraÇo contra choques elétricas;

bi manga para protêção dc br"aço e do anteirraço contra agentes abrasivos p ercoriantes

c) manga parâ í)roteÇão dc braço e do antebrilÇo contra agenleS cortdnles e perfurantes

Ê1te texto não substitui o publicado no DOU
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di vestimentas parâ ;:rcteção do li'onco contrâ riscos de origern radioativa;

e) vestimenta para proteção do troncc cüntr"r r'lmidade proveniente de precrpitação pluviomeirica;

{NRI

íi vestimentas para prc,teção do tronco contra rrmrdade prove*iente de operaçóes ccí?.i i;so ie
água.

É.2'Coli,te a provã de balar de uso permitidc-r para vrgilantÊ1 que trabalhen'i portando arma de

íogo, para proteçào do trorco contra i'iscos r-je origem nrecânica,

r - EPr PARA PROTEçÃO DOS MEMBROS SUPERTORES

F .l" |.u,,'as

e) luvas pâra proleÇão das mãos contra agentes;brasivos e escoÍi.rntes,

b) luvas para proteçác das mãos contra ager'ltes cortantes e periurantes;

c) luvas para proteÇãc das rnãos contra choques e;etricor;

di lilvas pcli'ô proterão das n:ãos contra sgentes terrnicos;

e) luvas pa!"ã pr-' reção das niãos ccntra ag(-rntes biológicos;

fi iuvas pJra proteÇão cas rnãos contra agÊntcs qurmicos;

g) lirvas para proteção das mãcs contra vibr.rçôes,

hi iuvas pat'â protcçãci contra urriclade provenicntc de cperações corll uso dt água;

i) luvas para protaÇão das rnãos contra radiaçÕel ionizantes

F.2 ' Creme píútetcr

alcreme protetor de:egilrança ílêía proteção dos membros superiores contra âgenleS quimicú5

t
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cll manga pâr3 proteção dr: braço e do.,ntebraço contr.J umirJade proveniente de operações corn
uso de água;

ei rnang; ítarê prüleí;ão do braco e do ar'tebraçíl contrd Jgentes termtcos;

í) rnan6a pdrá pioieção cio nraçc e dc antehr.rÇcr:onti'ã ãgenÍps qurnriros

F.z1 - BraÇadeira

aJ hraÇaderra pârâ píoiêc;ío rio antebraçc rôntra agentes cortanles.

bi nraçaderrã par<l prot€Ção do antebraçc contr;.1 agent€s escori;'lntes.

f .5 - Dedeir,t

a) rledeir"a para prcteÇao co: decos cofitra ãgeiites abrasivo; e escoriantes

G - EPr PARA PROTEçÃO DOs MEMBROS INTER|ORES

G i - CalçaCo

a) calçado pâ!'J proteção contra impactor de uueoas de ob;etcs sobre os artelhos;

r:i *alçac1o parâ prütcÇão cios pc5 .ontra ãgente s provr:nientes dc energia elctrica;

c) calçado pilra píoteção dos pcs contrã â6L1ntes tern,"icos;

c}} calçacio Lrâ,'â protcÇão cios pcs corrt.a ascntes abrasivos c csconantcs;

ei caiçado para proteção dos pes contra agentes cortantes e per{urantes;

f ) calçado pai'â protâÇão dos pes Ê pernaÍr côntrâ un:idade proveniente de operaçôes com usc de
agLra;

l,,i r-aiçadr: p.irê píoteÇ,ro dr:: oei e rJ{'!'íra! conlrê ag,ente: c1uírrricos

l

G.2 - lúer;r

a) meia Il.Jra ,]rÇl.eç,ãr: rlos per cüntrü baixas ternp€raturas

C.3 Perneira

a) perneira pârâ proteÇão da perna contrê agente, abrasivos e escoriante:,

bi perneira para proteÇão da perna rontra ;lgentes terrnicos;

[ste texto nâo substitur o pubircado nc DOIJ
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ci per"neira pêi'a protcÇão ca perna contra iigentes químicos,
1...:: ,.' ,: .it :

d) perneira pdíã proteÇão da perna contra agentes ccrtantes e pe!'turãntes;

ei ílerneirâ para proteÇâr: da pern.r colrtrâ ilrnidade proveniente de operacões corn urc de agua

G.r+ - Caiç;

- ai calça pêrà proteção das pernas coíltra agentes abrasivos e escoriantes;

i.r) calça para prc)teÇáo dal pernas contra ,lgenter ouínrrr,or;

ci calç,,t para proteÇão cia.:, pernas contr.l ôqenles tr.rr-nicos;

c.t ic;lça cdrê proieÇiio das pernãs contra r:nrid;de p:"oveni€nte de operaçóes com usü rir água

ei c.tic;: p.'ira protecão das pern<rs.ontra umrdade oroveniente de precrpitação piuvrometrica- (Nfii

H - EPr PARA PROTEçÃO DO CORPO tNTilRO

l-1.i. Macacãc

ai m"lcacão p.lra p!'oteção r-jo tronco e rrtembros superíores e inferiores contra agentes termicos;

b) macacão para proteção do tronco e mcmbros superiorcs e inferioreç contra agentes quínrícos;
:. .:.:ti'.,,' :.:' '.:: '.,.' .: , l, r.

c) macacão para proteÇão do tronco e mcmb!'os superiores e inf erir.lres contra umidade
Broire niente de operaçÕe! com usO de água.

d) macacão par"a proteção do tronco e n:embros supcricrer e jnferiarrs contrã unriCade
prove rriente dc prccipitaÇão pluvio,"netrira. {NRi

: ' : :. t ' .; . ,.' I' r'

H.2 - Vestrnenta de corpc inteii'o

a)vesl"imenta para proteção de todo o corpo ccntrà riscos de origem quimica;

b) vestinrenta pâra proteção de todo o aorpo contra umrdade proveniente de oneraÇÕes com
agila;

ci veslimenta conciutiva para proteção de todo o ccrpo contra choques eletricos"

iirÊste texto não sirbçtitur o pirblicaco no ilOU
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d) vestirnentü paríl prcteçãc rjc todo o coípô contrê unridade proveniente de precipitação &t
piuviontctrira. iNR)

r 'tPr PARA PROTIçÃO CONTRA QUEDAS COM DTFEREiTçA DÊ NíVf L

1.1 f ,í',J íURAO D[ 5[GL.]RANÇA COM Disposltivo tr"ava-rlleda

a] cintur'ão Ce segurançi, coÊl disposilivo lrav;-qurria para Ftroteçãr: do uruário conira qued;;s ern
i:peraçrres corr movimentação vertrrai ou horizontal.

1.2 - Cint-i-:rãc D[ 5EGLJ8ÁNÇA CCIfV1 TALABÁRtI

;i ctntur"ac rje lÊguranÇa Lüill TALABARTI para grúieÇão oo usu.irio contra rrscos de cueda em
trabaihor ern altura,

bi cintr-ir'ão oe seEuranÇa COtú TALÂBARTI paía proteÇáo do us,,:ario corltrd risco: de qued.j no
policion.lmento em trabalhos em altura.

ANEXO II

ANEXO ilt
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PREENCHER OS CAÍYIPOS EM CINZA. ilÀO ALTERAR A ESTRUTURA DA PLANILI.IA
Solicitaçâo de cotaçáo de preços

Cotaçáo de preços No: 20230327000'!
Prefeitura Muricipal de Palhano

RÊ§PON§ÁVEL:
HOME: BÉAIR|Z OE LIMA ilOGUEIRA

PROPONENTE
NOME: PRÊFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
ENDEREÇO : ÊUÂ POSSIDOÍ.llO 8ÂRRETC' SN
BÂ,RRO : CÊNTRO CIDADE ; PALHANO - CE
CNPJ : 07.488.679/000í -59

CGF :07488679000159
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Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recu

PROCESSO N." 03.06-009/2023

TOMADA DE PREÇOS N." 008/2023-Tp-SMArRrr

ANEXO II - MODELO Df, PROPOSTA

Frs, ?3 I

Hídrioos
à,L-

DE t

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTf, PESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação dos sen iços de lirnpeza urirana- comprecndendo coleta. poda. varrição" capina
e destinação final dos resíduos do mudcípio de Palhano. Estado do Ceaú.

1. ORÇAMENTO
2. PLANILIIAORÇAMENTÁRIA
3. CRONOGRAMAFÍSICO.FINANCETRO
1. COMPOSTÇÃO nr PRf,ÇOS
5. BDI
6. ENCARGOS SOCIAIS

OBS: Apresenlar conforme anexos do Memorial Descritivo, anexo do Projeto Básico do Edital.

VALOR DA PROPOSTA

Valor Global: ........................(

EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

Início da cxecução dos sen'iços: Os sen,iços serão iniciados a partir da data de assinalura da ordem de serviço. conforme definido
no Edital da Tomad.e de Preços N." 008/2023-TP-SMAIRH e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTÀ:

Praza de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentaçâo

coMPosrÇÃo nos PRf,Ços:

Nos preços propostos acima estâo incluídas todas as despesas. frete. tnbutos e dernais encargos de qualquer natureza incidentes
sobre o objeto desta Tomada de Preços.

DECLATTAÇÃO:

Esta empresa declara estar cienle de que a apresenlaçâo da presentc proposta irnplica na plena aceitação das condições
estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N." 008/2023-TP-SMAIRH e seus anexos.

Local e data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62S10-000. ê (Bg) 34í5-1060

)



Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e

PROCESSO N.', 03.06-009 I 2023

TOMADA DE PREÇOS N.', 008/2023-TP-SMAIRH

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO »O CLjMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXITI
DO ART. 7", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)......... Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n.o

... situada à .............. ..............., neste ato representada por seu
representantc lcgal o(a) Sr.(a) ...... inscnto(a) no CPF sob o n.o

DECLARA. em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n." 008/2023-TP-SMAIRE que não possui
em, seu quadro de pessoai. empregados mcnores de 18 (dczoito) anos em trabalho notumo, pengoso ou insalubre, e

monores de 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho. SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos tennos do
inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa. conforme o caso

*Êe
,:.,,

t:..,; .:.. ,,: ,:' 1;; l.- ,

rls. 312
Hídricos

DE (

7

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ô (88) 3415-1060
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Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
§ecretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recu

t'.,'i r:- ': ' . .:11 r,.t:. ; .

PROCESSO N.' 03.06-009 I 2023

TOMADA DE PREÇOS N.', 008/2023-TP-SMATRH

ANEXO rV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/Bpp

A Empresa inscrita no CNPJ sob o n.o

... situada à................ ..............., neste ato representada por seu
reprcsentante legal o(a) Sr.(a) inscrito(a) no CPF sob o n.o
DECLARA" sob as penas da lei. para fins do disposto no art.3o da Lei Complementar 12312006, s, como condição
de participação na Tomada de Preços n " 008/202i-TP-SMAIRH, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME;ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP:

c) A rcceita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3n da Lei
Complementar 123 I 20A6.

d) Não tem ncnhum dos impedirnentos do §4'do art.3" da mesnra lei. ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrênci as posteno res

Local e Data.

Carimbo c Assinatura do Representante Legal

Obs. elaborar em papel timbrado da empresa, confonne o caso. Declaração erigida apenas para licitantes pessoa
jurídica. cnquadrados como ME/EPP.

ns, iT)
Hídricos

"'A-'

DE

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 629í0-000. ô (88) 3415-í060



Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 03.06-009 I 2A23
TOMADA DE PREÇOS N.' 008/2023-TP-SMAIRH

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 03.06-00912023
TOMADA DE PREÇOS N.', 008/2023-TP-SMATRH
coNTRATO N." ...............

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA QUE FAZEM ENTRE SI, SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURÁ E RECURSOS
HÍDRICOS E

O Municipio de PALHANO. Estado do CEARA. atraves da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS. com sede àAV. POSSIDÔNIO BARRETO,330, CENTRO,
PAI.HANO-CE, CEP 62910-000. inscnta no CNPJ sob o n.u A7.488.67910001-59. neste ato representada por
ILARIO NUNES DA SILVA. Secretario Municipal do Meio Ambiente. Infraestrutura e Recursos Hídricos"
Autoridade Competente. nomeado pela Portana n.o 2023 0301-003/GABPREF. de 0110312023" doravante
denominado CONTRATANTE. e ............... ....... Pessoa Juridica inscnta no CNPJ sob o n.o

doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO N." 03.06-009/2023 e em
obsen'ância às disposições da Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993. Lei Complementar 723,de 14 de dezembro de
2006, Decreto Federal 8.538/2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE
PREÇOS N.'008/2023-TP-SMAIRH, mcdiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1. l. Contratação dos serv'iços de limpeza urbana. compreendendo coleta, poda" varrição, capina e destinação

final dos rcsíduos do município de Palhano, Estado do Ceará. conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Edital da Tornada de Preços identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento. independentc de transcrição.

1.2. Discrirninação do objeto:

Item Descrição Unid. Quant. $ tlnit. S Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA * DO PREÇO

2.1. O valor do presente Termo de Contrato e de RS ( . . )

2.2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinánas diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tnbutos e/ou impostos, cncargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração. fiete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do objeto da
contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3 l. O contrato terávigênciade 12 (doze) meses, iniciando-se em .....1-....1..... e se encerrando em .....1.....1

podendo ser proruogado na forma da Lei 8.666193.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no Orçamento do Município para o exercício de .................. conforme abaixo:

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. Â (88) 3415-1060
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4.1.1 ., elemento de despesa . sublemento , valor

4.2. Nos exercícios seguintes correrão à conta dos recursos proprios para atender ?ts despesas da mcsma
natureza. cuja alocação será fbita no início dc cada cxcrcicio financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO

5. 1. Os sen'iços serão prestados mediante empreitada por preço global.

6. CLÁUSULA §EXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Mcio Ambiente, Infraestrutura c Recursos Hidricos no
prazo de 30 (trinta) dias. contados da aprcsentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços
executados e os materiais empregados, através de ordem bancána- para credito em banco. agência e conta corrente
indicados pelo CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depors de efetuado o "atesto" pelo servidor competento,
condicionado este ato à venficação da conformidadc da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiars empregados.

6.3. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Frscal/Fanrra ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda. circunstância que impeça a liquidaçào da despesa. como por eremplo- obrigaçfu financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento f-rcará sobrestado atc que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras. sendo que. nesta hipotese. o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularizaçâo da situação. nâo acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Meio Ambiente,
Infraestrutura c Recursos Hídncos.

6.4. Será considcrada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO. sera providenciada sua adveftência,
por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo. apresente sua defesa.

sendo que o píazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo, a critério da Secretana de Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos.

6.7. Não havcndo regalanzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Recursos Hídricos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à rnadimplência do CONTRATADO. bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado. para que sejam acronados os meios pertinentes e neccssárrios para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irrcgulandade- a Secretaria de Meio Ambiente- Infraestrutura e Recursos Hídricos deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente. assegurada
ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato. caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

6.10. Somente pormotivo de economicidade. segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado. em qualquer caso. pela rnáxima autondade da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura
e Recursos Hidnços, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

6.1l. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

6.1 l. l. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial" de que faz jus ao
tratamento tnbutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de

alguma forma, parÍI tanto" fica convencionado que a taxa de compensaçâo financeira devida pela Secretaria de Meio

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ô (88) 3415-í060
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Ambiente- Infraestrutura e Recursos Hídricos, entre a data do vencimento e o efetivo
calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios.

'la, e

N = Número de dias entre a data prcvista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0-00016.t38- assim apura.do:

I=(TX) I=(6/100) I=0.00016.1i8

365 TX = Percentual da taxa anual = 6Yo.

7. CLÁUSULA SETIMA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

7 l. O preço contratado será corrigido anualmente. obsen.ado o interregno minimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta. pela vanação do Indice de Preços ao Consunridor Amplo -
IPCA. ou outro que venha a substituílo.

7.2. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. sendo formalizados por meio de apostilamento

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.o 8.666. de 1993.

7 .4. O CONTRATADO é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões
que se frzerem necessários, até o limite de 25"/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de
25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA _ DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. E pcrmitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo dc 30% e 70oÁ.

respectivamente. do ralortotal do contrato.

8.2. E vedada a sub-rogaçâo completa ou da parcela principal da obrigação.

8.3. As ME/EPP a serem subcontratadas serão indicadas e qualificadas pela lícitante melhor classificada
juntamente com a descrição dos bens e/ou sen.iços a serem por elas fomecidos e seus respectivos valores:

8.4. São obrigações adicionais da contratada- em razão da subcontratação:

8.4.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das ME/EPP subcontratadas, sob pena de rescisão,
aplicando-se o pruzo para regularização previsto no § 1o do ar1. 4o do Decreto n.o 8.538, de 2015:

u.4.2. Substituir a subcontratada, no prazo márimo de tnnta dias. na hipótese de extinção da subcontratação.
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total. notiflcando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão. sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a
inviabilidade da substituição. hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente
subcontratada:

8.5. Ern qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual. bem como pela padronizaqão. pela conipatibilidade. pelo gerenciamento centralizado e

pela qualidade da subcontratação, cúendoJhe realizar a supen'isão e coordenação das atividades da subcontratada-
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais corrcspondentes
ao objeto da subcontratação.*

8.6. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como ME/EPP.

9. CLÁUSULA Nor{A - DA ExECUÇÃo E Do RECEBTMENTO

9.1. Os serviços serão iniciados a partir da data dc assinatura da ordem de serviço

rrs. 3?É
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9.2. Os serviços serão rocebidos provisoriamente no prazo de ,5 (cinco) dias. pelo pelo
acompanhamento e fiscahzação do contrato, paÍa efeito de posterior venficação de sua conformidade com as

especificações constantes no Proieto Biásico e na proposta.

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Projeto Basico e na proposta" devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato" às custas do CONTRATADO. sem prejuizo da aplicação de penalidades.

9.4. Os serv'iços serão recebidos definitivamente no prazo de I0 (dez) dias. contados do recebimento
provisóno. após a verificação da qualidade e quantidade do serviço exccutado e materiais emprcgados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do pÍazo.

I 5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. cl,Áustrl.A DECTMA - DA FTSCALTZAÇ^O

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consisÍcm na verificação da conformidade
da prestação dos sen'iços e da alocação dos recursos necessários. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste. devendo ser exercidos por um ou mais reprssentantes da Secretaria de Meio Ambiente. Infraestrutura e

Recursos Hidricos, especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei n.o 8.666.

10.2. O reprcscntante da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Recursos Hídricos deverá ter a
experiência necessána para o acompanhamcnto e controle da execução dos serviços e do contrato.

I 0.3 . A verificação da adequação da prestação do sen iço deverá ser realizada com base nos criterios previstos
no Prqeto Basico.

10.4. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar que houvc subdimensionamento da produtividade pactuada.
sem perda da qualidade na execução do sen'iço- der,erá comunicar à autoridade responsável para que estâ promova
a adequação contratual à produtividade efetir,amçnte realizada. respertando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 6,í da Lei n." 8.666. de 1993.

10.5. A confonnidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Prqeto
Basico e na proposta. informaÍldo as respectivas quantidades e especificações técnicas- tais como: marca, qualidade
e forma dc uso.

l0 6. O representante da Secretaria de Meio Ambiente. In&aestrutura e Recursos Hídricos deverá promover
o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessá,rias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais. conforme o disposto nos §§ lo e 2o do art. 67 daLei n.o 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Basico e nalegislação vigentc,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n." 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros- por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitorios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade rnferior e, na ocorrôncia desta. não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente" Infraestrutura e Recursos Hidncos ou de seus agontes e

prepostos. de conformidade com o aÍÍ.70 da Lei n.' 8.666. de 1993.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAÇÕES Do oRGÃo CONTRATANTE
I I.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os temros dc sua propostâ:

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro proprio as falhas dctectadas. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontaÍnentos à autoridade
providências cabír eis:

11.3. NotificaÍ o CONTRATADO por escnto da ocorrência de eventuais imperfcições, falhas ou
inegularidades çonstatadas no curso da execução dos serviços. fixando prazo paÍaa sua coÍreção, certificaÍldo-se que
as soluções por ela propostas se1am as mais adequadas;

1 1.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do sen iço. no prazo e condições estabelecidas
neste Proieto Básico:

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFatura do CONTRATADO
contratada, no que couber:

I 1.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

I 1.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO. devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados. e\ceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto. tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário:

I I.8. Direcionar a contratação de pe ssoas para trabalhar nas empresas Contratadas:

I L9. Promover ou acertar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, rnediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e cm rclação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado: e

11.10. Considerar os trabalhadorcs do CONTRATADO como colaboradores eventuais do proprio orgão ou
entidade responsável pela contratação. espccialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

I l. I l. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

I 1.12. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos seniços. após seu recebimento:

ll.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO:

1 1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. quando, conforme o caso. o CONTRATADO houver se

benoficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n.o 8.666, de 1993:

I I . 15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações- apresentem condições
adequadas ao cumprimento. pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
12.1. Executar os sen iços conforme especificações do Prqeto Básico e de sua proposta. com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumpnmento das cláusulas contratuais. alem de fomecer e utilizar os matenais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade minimas especificadas no Projeto
Basico e em sua proposta:

12.2. Reparar. comgir. remover ou substituiq às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorrcções resultantes da execução
ou dos materiais empregados:

12.3. Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da erecução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao municipio. devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando
o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia. caso exigida no edital. ou dos pagamentos devidos ao
CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.4. Utllizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos scrviços a serem executados. em
conformidade com as nomlas e determinações em vigor;

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obngações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou cquivalentes das categonas abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias. tribuúrias e as demais previstas em legislação específica. cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao CONTRATANTE:

AS
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12.5 l. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissidios S

Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resdtados da
empresa contratada- de matéria não trabalhista. ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. tais
como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao erercício da atividade.

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato. no przlzo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pclo CONTRATANTE ou por seus prepostos.
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo" ao local dos trabalhos- bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento:

12.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:

12.9. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessáno à
execução dos serviços. durantc a tigência do contrato.

12.10. Promover a organização tecnica e administrativa dos sen'iços. de modo a conduzi-los eficaz e

eficientcmente. de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo determinado:

12.ll. Conduzir os trabalhos com estrita obscn'ância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos- mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança. higiene e disciplina:

12.12. Submeter previamente. por escrito. ao CONTRÀTANTE, para análise e aprovação, quaisquermudanças
nos metodos executivos que fujam àrs especificações do mcmorial descritivo;

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utllizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo. perigoso ou insalubre:

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores providos
com o quantitativo de vale transporte. devendo complementa-los- caso o preristo inicialmente em sua proposta não
seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1" do art. ,57 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12.17. Cumpnr. alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de
sogurança do CONTRATANTE:

12.18. Prestar os serviços dcntro dos parâmetros o rotinas estabelecidos. fomecendo todos os materiais.
equipamentos e utensílios em quantidade. qualidade c tecnologia adequadas. com a observância as recomendaçõcs
aceitas pela boa tecnica, noÍrnas e legislação:

12.19. Assegurar ao CONTRATANTE:

12.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos. inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizaçôes que r.ierem a ser realizadas- logo após o recebimento de cada parcela. de
forma permanentc, permitindo ao CONTRATANTE distribuir. alterái-los e utilizá-los sem limitações:

12 .19 .2 . Os direitos autorais da solução. do prq eto. de suas e specificações tecnicas. da documentação produzida
e congêneres. e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa do CONTRATANTE. sob pena de multa, sem prquízo das sanções civis e penais cabí'r,'eis.

12.20. Realizar atransição contratual com transferência de conhecimento. tecnologia e tecnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos técnrcos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços;

12.21. lnstruir os seus empregados. quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante:
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12.22. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes. nos termos das normas pertinentes (Leis n." 6.496177 e
12 37812010):

12.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabçlecido no instrumcnto
contratual" no Projeto Basico e seus anexos, bcm como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vícto de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos. contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

12.24. Observar as dirctrizes. criterios e procedimentos para a gestâo dos residuos da construção civil
estabelecidos na Resolução n" 307. de 0510712002. com as alterações postcriores. do Conselho Nacional de Meio
Ambrente - CONAMA. nos seguintes temlos.

12.24.1. O gerenciamento dos resíduos onginários da contratação deverá obedecer as diretrizes tecnicas c
procedimcntos do Programa Municipal de Gerenciamcnto de Residuos da Construção Civil, ou do
Projeto dc Gerenciarnento dc Residuos da Construção Civil apresentado ao orgão competente, conforme
O CASO:

12.21.2. Nos termos dos artigos 3o e l0o da Resolução CONAMA n" 307. de 0510712002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinaçào ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação. obedecendo. no que conber, aos seguintes procedimentos:

12.24.2.1. Resíduos Classe A (reutilizár'eis ou recicláveis como âgregados): deverão ser reutilizados ou reciclados
na forma de agregados. ou encaminhados a aterros de resíduos clanse A de reservação de material para
usos íirturos:

12.24.2.2. Residuos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporáno. sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

12.24 2 3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamcntc
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser aÍrnazellados, transportados e

destinados em conformidade com as nonnas tecnicas específicas:

Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prqudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noÍrnas tecnicas especificas.

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em atcrros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora". encostas. corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas
por Lei- bem como em áreas nâo licenciadas.

Obsen'ar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

Qualquer instalação. equipamento ou proccsso, situado em local fixo- que libere ou emita materia paÍa
a atmosfera" por emissão pontual ou fugitiva. utilizado na execução contratual. deverá respeitar os
lirnites nráximos de emrssão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 26112120A6. e

legislação correlata. de acordo coln o poluente e o tipo de fonte:

12.25.2. Na execução contratual. conforme o caso. a emissão de mídos não poderá ultrapassar os nívcis
considerados ace itáveis pela Norma NBR- I 0. I 5 I - Ai'aliação do Ruido em Áre as Habitadas visando o
confurto da comunidade. da Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10 152 - Nívers de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT. nos termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90. e legislação
correlata.

12.26. Responder por qualquer acidçnte de trabalho na execução dos sen'iços. por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros. por qualquer causa de destruição. danificação. defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens da Contratante. de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o CONTRATADO àrs seguintes penalidades

13. l. l. Advcrtência por escrito:

12.24.2.4

12.24.3

12.25

12.25.1
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13.1.2. Multa de mora de 0.3Yo (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de

de 30 (trinta) dias. após o qual será caracÍenzada a incxecução total do contrato:

l3.l .3. Multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano. por prazo não supenor a 02 (dois) anos:

I 3 . 1 . -5 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate quc seja promovrda a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedrda sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Adrninistração pelos prquízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO as scguintes penalidades:

I3.2. l. Adr crtôncia por escrito:

13.2.2. Em caso de inerecução parcial. multa compensatória de 0,3% (três decimos por cento) sobre o valor do
contrato por ocorrência. ate o limite de l0% (dez por cento):

13.2.3. Em caso de inerecução total, multa compensatoria de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Palhano. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

13 .2.5. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos detemrinantes da punição ou atc que seja promovida a reabilitaçáo pcmnte a propria
autoridade quc aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorido o prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente com a sanção de impedimento.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicafário. obsen'ando-se o procedimento previsto na Lei
n.o 8.666. de 1993, e subsidiariamcnto na Lei n." 9.784. de 1999.

13.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções,levaraem consideraçáo agravidade da conduta do
infrator. o caráter educativo da pena- bem como o dano causado à Administração, observado o pnncípio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores 0 Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA RESCTSÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lein.o 8.666, de I993"
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo das sanções aplicáveis.

14.2. Os çasos de rescisão contratual serão formalmente motivados- assesurando-so ao CONTRATADO o
direito à prcvia e ampla defesa.

14.3. O CONTRATADO rcconhece os direitos da Secretana de Meio Ambiente. Infraestrutura e Recursos
Hídricos em caso de rescisão administrativaprevistano art. 77 d,aLei n.o 8.666. de 1993.

l4 4. O termo dc rescisão será precedido dc Relatono indicativo dos segutntes aspectos, conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DAS VEDAÇOES

15.1. E vcdado ao CONTRATADO:

I5.l.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

te
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Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recurs

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da C
salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DECTMA SEXTA - DAS DrSpOSrÇôrS çrRerS
16.1 . Os casos omissos serão decididos pela Secretana de Meio Ambiente. Infraestrutura e Rccursos Hidncos

segundo as disposições contidas na Lei n.n 8.666. dc 1993 e demais noÍrnas federals de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n.o 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa
do Consumidor - e noffnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO FORO

I 7. I . Fica eleito o foro da Comarca de Palhano. Ce ará. para din m ir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pcla conciliação. conforme art. 55. §2" da Lei n.o 8.666193.

Parafirmezae validade do pactuado. o prcsente Tcrmo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que. depois de lido e achado em ordem. rai assinado pelos contracntcs.

Local e Data

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF CPF
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